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PR E F E I T U R A M U N I CIP A L D E. ,U C H O A . . ~ ..... ....~i 
AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 • CEP. 15890-000 • FONE: (0172) 88-1219 • UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

; -- ":::'---·.,-- m: NOl.815 /93, de 29.12.1.993 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Funcioná 

rios Públicos do Município de UCHOA-SP. 

MARI INEZ VENTURA MAZZI, Prefeita do MunicI 

pio de UC!lOA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e 

ela sanciona e promulga a seguinte lei. • 

TITULO -I­

DisposiçÕes Gerais 

-< CAPITULO-!-

Disposições ~reliminares 

Artigo 10 - Esta lei institui o Regime Juridico dos FuncionáriosPúbli 

cos da Prefeitura e Câmara Municipal de UCHOA. 

Artiga 20 -As disposições desta lei não se aplicam aos servidores das 

Autarquias e demais Efitidades da Administração indireta , 

ressalvada e reaguardada a situação daqueles que, por lei 

anterior, já tenham a qualidade de funcionár_io público. 

Parágrafo Onico - Os direitos, vantagens e regalias dos -

funcionários públicos somente poderão ser estendidos aos 

servidores das entidades referidas neste artigo na forma 

e condições que a lei estabelecer. 
• 

Artigo JO - ~.ved~d~ a prestação de serviço gratuito, salvo os casos 

previstos nesta lei. 

CAP1'rULO -II­

Conceitos Básicos 

Artigo 40 - Para efeitos desta lei considera-se: 

I - FUNCIONARIO P0BL1CO: a pessoa legalmente investida em 

cargo público criado por lei; 

II - CARGO PÜBLICO: o lugar instituido na organização do 

funcionalismo, criado por lei em número certo, com de 

nominação própria e atribuições específicas; 
' III -

:::~:~~~~E:; :u:::~:;::o~~:::;;s e tesponsabilidades .! 
IV - VENCIMENTO: a retribuição pecuniária básica fi-
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xada em lei, p~ga mensalmente ao tuncionário público 

pelo exercício do cargo, correspondente ao seu padrão; : 

V - REMUNERAÇÃO: - o vencimento acrescido da.s vantagens '· 

pecuniárias a que o funcionário tenha direito; 

VI -, CLASSE: - o conjunto de cargos p'úblicos da mesma deno 

minação e atribuições; 

VII - CARREIRA: - o conjunto de classes da mesma natureza ' 

de trabalho, escalonados hierarquicamente de acordo ' 

com a complexidade das atribuições, para progressão ' 

privativa dos titulares dos cargos que a integram; 

VIII - 9UADRO: - o conjunto dos cargos da Prefeitura ou Cãma 

ra Municipal; 

IX - LOTAÇÃO: - o número de funcionários públicos fixados 

para cada unidade administrativa. 

TITULO -II-

Do Provimento, do Exercício e da Vacância dos Cargos 

Públicos. · 

CAPITULO -I-

Dos Cargos Públicos 

Artigo 59 - Os cargos públicos são isolados ou de carreira. 

Parágrafo Onico - Os cargos públicos são acessíveis a 

todos os brasileiros, observadas as condições ae capa­

cidade e habilitação prescritas em lei. 

Artigo 69 - As atribuições a serem desenvolvidas'pelos titulares -

dos Cargos públicos serão estabelecidas em regulamento, 

observadas as diretrizes fixadas na lei que os criar. 

Par5,gra;:1;0· Onico - J;; vedado atribuir ao:: funcionário pú 

blico enc·argos ou serviços diversos dos inerentes ao 

~eu cargo, conforme prescritos na lei.ou no regulamen­

to, exceto as funções,de chefia, direção e as comissões 

legais. 

Artigo 79 - Os ca.rgos de carreira serão sempre de provimento efeti­

vo; os cargos isolados serão de provimento efetivo ou 

em comissão consoante dispuser a lei. 

C.l'.P!TULO -II­

Do Próvirnento 

Artigo 8<;> - Provimento é a série de atos que investe uma pessoa em 

cargos públicos. 

Artigo 99 - Os cargos públicos serao providos por: 

I - _üomeaç_ão; 

II - transposição; 
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IJ::r: - promoção; 

IV - reintegração; 

V - reversao; 

VI aproveitamento; 

VII readaptação; 

VIII - readmissão; 

IX - transferência. 
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Artigo 10 - São requisitos mlnimos obrigat6rios para o provimento 

de cargo público: 

I - ser brasileiro; 

II - ter 18 (dezoito)'. anos completos; 

III - estar no gozo dos direitos políticos; 

IV - estar quite com as obrigações militares, se do se 

xo masculino; 

V - gozar de boa saúde, comprovada em exâme médico; 

VI - ter boa conduta; 

VII - possuir aptidão para o exercicio das atribuições; 

VIII ter atendido às Jondições especiais prescritas p~ 

ra provimento do cargo. 

CAPITULO -III­

Da Nomeação 

Artigo 11 - Nomeação é o ato pelo qual é o cargo público atribuído 

a uma pessoa. 

Parágrafo Onico - As nomeaçoes serã~ feitas: 

I - em comissão, quando se tratar de cargo de livre no 
- -meaçao e exoneraçao; 

II - em caráter efetivo, quando se- tratar de cargo cuja -d:' 
investidura dependa de aprovação em concurso. 

Artigo 12 - A nomeação em caráter efetivo obedecerá rigorosamente, 

à orde~ de classificação em concurso, cujo prazo deva 

lidade esteja em vigor.· 

Artigo 13 - A nomeação para cargo de carreira dar-se-á sempre no ' 

cargo inicial. 

CAPITULO -'IV-

Do Estágio Probatório 

Artigo 14 - Estágio probatório é o período de 2 (.dois) anos de 

exerclcio do funcionário nomeado em caráter efetivo,d~ 

rante o qual serão apurados os seguintes requisitos: 

I 
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I - idoneidade moral; 

II - assiduidade; 

III - disciplinai 

IV - eficiência; 

V - aptidão e dedicação ao serviço; 

VI - cumprimento dos deveres e obrigações funcionais, 

§ 19 - O orgão de pessoal manterá rigorosamente em uma 

.pai,ta um cadastro dos funcionários em estágio pr2_ 

batório. 

§ 29 - Cinco (5) meses antes de findar o estágio probat~ 
~ - -r;l,o, o or_gael de pessoal solicitara informaçoes 

tendo em -vista os requisitos enumerados neste ar­

tigo, sobre o estagiário, ao seu chefe direto,que 

deverâ respondê-las no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 39 - Dessas informações, ise contrários ã .confirmação, s~ 

rã dada vista ao funcionário para apresentação de 

defesa no prazo de ·10 (dez) dias . 
• 

§ 49 - Se, após a defesa, for aconselhada a exonera_çao 

do funcionário, o processo será remetido à autori 

dade competente para a decisão final, 

'§ 59 - A confirmação do funcionário no cargo nao depend~ 

rá de qualquer novo ato. 

§ 69 - A apuração dos requisitos de que trata este arti­

go deverá processar-se de modo que a exoneração' 

do funcionário, se for o caso, possa ser feita a~ 

tes de findo o prazo do estágio. 

§ 79 - Transposto o período do está~io probatório, o fun 

cionário adquirirá estabilidade. 

§ 89 - Enquanto em estágio probatório, o funcionário não d 
poderá ser desi~nado para exerc~r cargo diverso -

daquele para o ~ual foi nomeado, 

CAP!'rULO -V-

Do Concurso 

Artigo 15 - Os concursos públicos .·reger-se-ão por instruções espe­

ciais em razão da natureza do cargo, observados os se 

guintes requisitos mínimos obrigatórios: 

I - o concurso será: 

a) - de provas, ou de provas e títulos; 

II - quais as condições para o provimento do cargo refe 

rente a: 
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a) - d.i,ploma; 

b) - experiência de trabalho; 

c) - capacidade flsica; 

d) - idade. 

III - o tipo de conte.Údo, das provas e as categorias de 

tltulos; 

IV - a forma de julgamento das provas e dos tltulos; 

V - os critérios de habilitação e classificação; 

vr - o prazo de validade. 

Parãgr·aro· Onico - Independerá do limite máximo de ida 

de, quando fixado, para inscrição em concurso público, 

'todo servidor que contar mais de 2 (dois) anos inin­

terruptos de serviços prestados a Municipalidade, sob 

qualquer vinculo jurldico. 

Artigo 16 - A aprovação da inscrição ao concurso dependerá do pr~ 

enchimento, pelo candidato, da, exigências estabeleci 

das. 

Artigo 17 - Encerradas as inscrições, nao se abrirão novas, antes 

da realização do concurso. 

Artigo 18 - Os concursos públicos terão prazo de.validade mlnima' 

2 (dois) 11nos, podendo no ,finai s'et·. p'ror'rogado por igua·l período. 
Artigo 19 - o concurso, uma vez a~erto, deverá estar homologado ' 

dentro do prazo de 6 (seis) meses, contados da data de 

encerramento das inscrições. 

Artigo 20 - Homologado o concurso, será expedidó, pelo orgao comp~ 

tente, certificado de habilitação. 

Artigo 21 - O certificado conterá o nome do concorrente aprovado 'ff 
a denominação do cargo posto em concurso, a média ge­

ral das notas e a classificação final por ele obtidas. 

Artigo 22 - Os concursos serão julgados por uma comissão 

(três) membros, profissionalmente habilitados e desig­

nados pela autoridadQ competente. 

Parágrafo· Onico - O concurso público poderá ser reali­

zado através de empresa técnica especializada, hipóte­

se que dispensará a observância do disposto neste arti 

go. 

CAP!'11ULO -VI­

Da Transposição 

Artigo 23 - Transposição é a passag7m do funcionário público tle um 

para outro cargo de provimento efetivo, porém de atri-

buições diversas. 
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Artigo 24 - A transposição efetuar-se-ã mediante processo seletivo 

especial, respeitada as exigências de habilitação, con 

dições e requisitos do cargo a ser provido, conforme -

,'.) 

Artigo 25 -

previsto em lei. 
Antes da abertura de concurso público para provimento 

de cargos, até 1/5 (um quinto) das vagas da classe em 

concurso, isoladas ou inicial de carreira deverão ser 

reservadas ~s pessoas portadoras de deficiência e o -

Edital definirá os critérios e a forma de participação. 

Artigo 26 - Quando o número de candidatos habilitados por deficien 

eia for insuficiente para preencher as vagas respecti­

vas, reverte~ão essas para os outros candidatos habili . -
tados para provimento mediante nomeação, obedecida a 

ordem de classificação. 

CAPITULO -VII--: 

Da Promoção 

Artigo 27 - Promoção é a passagem do funcionário, mediante proce~ 

so seletivo, para a, classe imediatamente superior àqu~ 

la em que se encontra, dentro da respectiva carreira -

_; de acordo com as disponibilidades de vaga's. 

Artigo 28 - A promoçao obedecerá os critérios de antiguidade e me­

recimento, alternadamente. 

Ar~igo 29 - navendo fusão de ólasses para os efeitos deste artigo 

será considerado o exercicio na classe ~nterior. 

Artigo 30 - O merecimento é adquirido na classe. ~ 

§ 10 - Não poderá ser promovido por mereciment6\o fun­

cionário que, na classe em promoção, ti~ve~sofri 

do quaisquer das penaliqades previstas ne~a lei, 

§ 20 - O merecimento apurar-se-á em pontos,avaliá os em 

escala de O (zero) a 100 (~em) para cada um dos 

seguintes fatores: 
• 

I - eficiêricia; 

II - dedicação ao serviço; 

III disciplina; 

IV - pontualidade; 

V - iniciativa. 

§ 30 - .só serão considerados, para efeito de promoçao 

por merecimento, os funcionãrios que obtiverem 

o minimo de 350 (trezentos e cinquenta) pontos, 

na soma dos fatores·enumerados neste artigo. 

i. ,., 
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§ 49 - Quando ocorrer empate na apuraçao no merecimen 

to dos funcionários, serão levados em conside­

ração, sucessivamente, para efeito de desempa­
te; os seguintes elementos: 
I - titules e comprovantes de conclusão ou fre - -

quência de cursos, seminários ou simpósioq 

desde que relacionados com a função exerci 
da; 

II - assiduidade; 

III - maior tempo de serviço público; 

IV maior tempo de serviço público municipal; 
V - nfunero de.dependentes. 

Artigo Jl - A antiguidade será determinada pelo tempo de efetivo 

exercicio\na classe. 

• 

§ 19 - (lerá contado em dias o tempo de efetivo exerci 

cio na 'classe para sua apuração. 

§ 29 - O funcionário reintegrado no seu cargo fará jus .. ,.., '. 

as promoçoes caôivei·s por antiguidade, como se 

não tivesse interrompido o exerclcio . 
• 

§ 39 - Quando ocorrer empate na apuração da antiquid~ 

de, terão preferência os funcionários que apr~ 
senta-rem· os seguintes requisitos pela ordem: 
I' ~ maior tempo de serviço público municipal; 

I'I' - 11)aior tempo de serviço público; 
' 

I'II' - maior número de dependentes; 

J.V - maior idade. 
Artigo 32 - As promoções poderão ser realizadas anualmente, desde 

que ~erificada a existência de cargos vagos. 

Parágr·a·fo· Onico - O processo das promoções deverá ser 

instaurado e concluído no primeiro semestr_e do ano e 

seus efetivos pecuniários vigorarão a partir do 19 

(primeiro) dia do 11lês"de julho. 

Artigo J3 - Para todos os efeitos, será considerado promovido o 

funcionário que falecer sem que tenha s~do decretada, 
no prazo legal, a promoção a que 't!Lnha direito. 

Artigo 34 - O orgão competente organizará as listas de promoção ' 

para cada classe, que deverão conter tantos nomes de 
funcionários classificados quantas forem as vagas a ' 

preencher 1 

Artigo 35 - Não poderá ser promovido o funcionário nos seguintes' 

casos:· 

----- - -~ . -
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r - quando nao tenha o interstício de 730 (se­

tecentos e trinta) dias de eletivo e inin­

terrupto·exercício na classe, na data de 

instauração do processo das promoções; 

rr. - enquanto em estágio probat6rio; 

:i;·:i:r- - s·e esti-ve·r suspenso disciplinarmente, em ' 

-virtude ae decisão administrativa. 

Artigo 36 - Ao funcionário afastado para tratar de interesse par­

ticular, somente se abonarão as vantagens decorrentes 

da, promoção a partir da data da, reassunção. 

Artigo 37 - O funcioné.xio sÚsperiso pxeventi-vamente podexá ser pr~ 

movido, '.l\las a promoção será tornada sem efeito se so­

brevier,: a procedência da penalidade aplicada. 

Parágrafo Onico - Na hipótese deste artigo, o funcio­

nário perceberá o vencimento correspondente à nova -

classe e somente após ter sido'tornada sem efeito a -

penalidade aplicada, caso em que a promoçã_o surtirá -. 
seus efeitos de conformidade com o disposto no artigo 

32, parágrafo único. 

Artigo 38 - O período em que o funcionário estiver ,~_uspenso não. 

será computado para efeito de promoção e a aplicação 

dessa penalidade interrompe o·curso do interstício 

mínimo previsto no artigo 35, inciso I. 

Artigo 39 - Só por antiguidade poderá ser promo~ido o funcionário 

em exercício de mandato eletivo, 

Artigo 40 - Os direitos e vantagens decorrentes da promoção.serao 

contados a partir da data previst~ no.parágrafo único 

do artigo 32. 

Artigo 41 - Será anulada a promoção feita indevidamente e, assim 

ocorrendo, será promovido a,,qué'rn dei· direi to. 

~ 

§ 10 - o funcionário'indevidamente promovido .não fica 
" . -

rá obrigado à restituiçã~ do que a mais estiver 

percebido, salvo se comprovado dolo ou má fé de 

sua parte. 

§ 20 - O funcionário a quem cabia a promoção será então 

pr~movido, fazendo jus às difere~cas de vencime~ 

tos a que tiver direito, desde a data prevista 

no pârágrafo único do artigo 32. 

Artigo 42 - f: facultado <10 f.-qncionário provocar a abertura· do· compe 

tente processo, de promoc6es, quando não for instaurado 
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no prazo. previsto nesta lei (Art·. 32, parágrafo único). ,. . 
: ' . 

Artigo 43 - Compete ao orgão de pessoal proces~ar 

peitadas as disposições desta lei. 

CAP!TULI -VIII­

Da Reintegração 

as promoções, res 
V • 

Artigo 44 - Reintegração é o reingresso no serviço público munici­

pal de funcionário ·demitido; com ressarcimento dos pre 

ju!zos, em virtude de deci~ão judicial transitada em 

julgado. 

Artigo 45 - A reintegração será feita no cargo anteriormente ocup~ 

do. 

§ 10 - Se o cargo houver sido transforil)ado, o funcioná 

rio será reintegrado no cargo regularmente da 

transformação. 

§ 20 - Se o cargo houver sido ext~nto, s~rá reintegrado 

ei cargo de padrão e atribuições equivalentes , 

respeitada a habilitação profissional. 

Artigo 46 - Reintegrado o funcionário, quem lhe houver ocupado .o 

lugar, se não estável será exonerado, ou será recondu-. ' ' ' 

zido ao cargo de origem, sem direito a-qualqber indeni 

zação. 

Artigo 47 - Transitada em julgado a decisão judicial que determinar 

a reintegração, o orgão i~cumbido da defesa do Municí­

pio representará imediatamente à autoridade competente 

para que seja expedido o decreto de'reintegração no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Artigo 48 - O funcionário reintegrado será submetido a exame médi-

coe aposentado quando incapaz. 

CAPÍTULO -IX-

Da . -Reversao 

Artigo 49 - Reversão é o retorno.do funcionário ao serviço público 

municipal, ap6s veriiicação de que não mais subsistem'' 

os motivos determinantes da aposentadoria. 

Artigo 50 - A reversão dar-se-á a pedido ou de ofício. 

§ 10 - a·reversão de ofício não poderá ter lugar em 

cargo de padrão inferior àquele em que o funci2 

nário se aposentou. 

§ 20 - A reversão, em qualquer caso, s6 poderá efeti­

var-se se ficar c~mprovada, em inspeção médica, 

a capacidade para o exercício ~ó cargo. 

§ 30 .- O aposentado em cargo .isolado não poderá rever-
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10 
ter para cargo de carreira. 

Artigo 51 - A reversão, dependentemente de vaga, far-se-á no mesmo 

cargo ocupado pelo funcionário na data da aposentado­

ria. 

Parágrafo único - Em casos especiais, a juízo da auto­

ridade competente, a reversão poderá ser feita para ou 

tro cargo de provimento efetivo, respeitada a habilita -

cão profissional. 

Artigo 52 - Será tornada sem efeito a reversão, cassada a disponi­

bilidade e exonerado o revertido que não tomar posse -

ou não entrar em exercício no prazo legal, salvo por 

motivo de doença, comprovada em inspeção médica. 

Artigo 53 - Não será contado, para nova aposentadoria e disponibi- · 

lidade, o período de tempo em que o funcionário esteve 

aposentado. 

CAPITULO -X-

Do Aproveitamento 

Artigo 54 - Aproveitamento é o retorno, a cargo público, do funcio 

nário colocado em disponibilidade. 

§ 10 - S obrigat5rio o apro~eitamento do fun6ionário -

estável em cargo de natureza e vencimentos com-, 

§ 20 -
J 

patíveis com o anteriormente ocupado, respeita' 

da a habilitação profissional e condicionada à 

existência de vaga. 

O aproveitamento dependerá de prova de capacid~ 

de mediante inspeção médica; se o laudo médico­

não for favorável, novo exâme médico será reali 

zado ap5s decorridos, no mínimo, 90 (noventa) -

dias. ~ 
§ JQ - Havendo mais de um concorrent~ à mesma vaga, t~ 

rá preferência o de maior. tempo de serviço e,em 

caso de empate., o de maior tempo de disponibili 

dade. 

Artigo SS - O aproveitamento far-se-á de ofício ou a pedido , res­

peitada sempre a habilitação profissional. 

§ 10 - S vedado o aproveitamento em cargo de padrão su 

perior ao do cargo anteriormente ocupado. 

§ 20 - No caso de o aproveitamentos~ dar em cargo de 

padrão inferior, o funcionário aproveitado terá 

direito à diferença. 

Artigo 56 - Será aposentado no cargo que ocupava o funcionário em 
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disponibilidade que, em inspeção médica, for julgado -

incapaz para o serviço público, ressalvada a possibil! 

dada de readaptação. 

/\rtigo 57 - Será tornado sem efeito tJ 1/.J?l."Ovéitanenl:p,cassacla a dispo-· 

nibilidacle e exonerado o aproveitado que não tomar pos 

se ou não entrar em exercicio no prazo legal, salvo 

por motivo ele doença, comprovada em inspeção médica. 

CAPITULO -XI­

Da Readaptação 

Artigo 58 - Readaptação é a investidura do funcionário em cargo 

·mais compatível com sua capacidade fisica e/ou intelec 

tual, respeitada a habilitação profissional necessária. 

Artigo 59 - A readaptação: 

I - dependerá, sempre, da inspeêaÕ médica e da existên 

eia de vaga; 

II - não poderá acarretar aumento ele vencimento; 

III - poderá efetuar-se \l,través· de transferência ou tran 

posição. 

Parágrafo Onico - Ajuizo da ,autoridade competente, o 

funcionário poderá perceber a diferença de vencimento 

no caso ele reaclaptaçàõ para cargo ele padrão inferior. 

Artigo 60 - 1 vedada a readaptação para cargo de provimento em co­

missão. 

Artigo 61 -

: .CAPITULO -XII­

Da Readmissão 

Readmissão é o reingresso no serviço 

cionário demitido ou exonerado, sem 

a ressarcimento. 

Parágrafo Onico - o readmitido terá 

público, do fun-

qualquer direito 

assegurada a con-

tagem de tempo de se~viço anterior para efeito de apo 

sentadoria, disponib~lidade e adicional por tempo de 

serviço, 

Artigo 62 - A readmissão será , obrigatoriamente, precedida de re 

visão do processo administrativo respectivo, .e será 
determinada se ficar demonstrado que não acarretará -

inconveniência para o serviço p6blico: 

Parágrafo Onico - Dependerá , ainda, de prova de ca­

pacidade física e intelectual, mediante inspeção mé­

dica. 

e:r 
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do ou, transformado, no cargo resultante da transfor 

mação, desde que haja vaga, 

Parágrafo Onico - o tempo de serviço anterior niio po­

derá ser computado para efeito de promoção. 

Artigo 64 - t vedada a readmissão se a demissão tiver ocorrido a 

bem do serviço público. 

CAP!TULO -XIII,­

Da Transferência 

Artigo 65 - Transferência é a passagem do funcionário estável de_ 

um para outro cargo de provimento efetivos assemelhado: 

.Parágrafo único·~ A transferência poderá ser feita a . . 
pedido do interessado <medianté ·processo seletivo, 

Artigo GG - Caberá a transferência: 

I - de uma para 

II - de um cargo 

III - de um cargo 

IV - de um cargo 

Parágrafo único 

outra carreira; 

isolado, para cargo de carreira; 

de carreira par·a outro isolado; 

isolado, para outro da mesma natureza. 

- No c~so do inciso III, do artigo pr~ 

cedente, a transferência só poderá ser feita a pedido 

do interessado. 

Artigo 67 - A transferência subordina-se a ocorrência das seguin­

tes situações: 

I - atender i conveniência do serviço; 

II - ter o funcionário a habilitação profissional exigi 

da para o cargo; 

III - existir vaga; 

, 

IV - efetuar-se de cargo de igual padrão, ou inferior , 

se a pedido; 

V - não efetivar-se no período previsto no artigo 32 , 

parágrafo único desta lei; 

VI - ter o intersticid minimo de 365 (trezentos e sessen 

ta e cinco) dias ãe efetivo exercício no cargo; 

VII - se for a pedido, só poderá ser feita para vaga a 

ser provida por merecimento; 

VIII - não póderá exceder de um terço de cada classe. 

Artigo 68 - Não poderá ser transferido funcionário investido em 

mandato eletivo. 

Artigo 69 - A transferência por permuta processar-se-á a pedido de 

ambos os interessados. , respeitadas as disposições do 

artigo 67, no que couber. 

Parágrafo único - A permuta entre funcionários da Pre-

:, ., 
.1 
' 

1 

1 
' 

---~-1_ 

T 

1 
1 



~~IAUV UC ~~U IHU~U 
13 

feitura e da Câmara só poderá ser efetuada_ a pedido 

dos interessados e mediante prévio consentimento das -

autoridades a que estejam subordinados. 

CAPÍTULO -XIV­

Da Posse 

~rtigo 70 - Posse é a investidura do cidadão em cargo público. 

~rtigo 71 - Independe de posse o provimento de cargo por promoção, 

por reintegração e designação para desempenho de fun­

ção gratificada. 

~rtigo 72 - A deficiência na capacidade física, comprovadamente e~ 

ta·cionária, não será considerada impedimento para efei 

to do disposto no inciso V, do artigo io , desde que 

tal deficiência não impeça o desempenho normal das 

funções inerentes ao cargo. 

Artigo 73 - A posse verificar-se-á mediante a assinatura , do fu~ 

cionário e da autoridade competente, de termo lavrado 

em livro próprio, constando obrigatoriamente o compro-
• 

misso do funcionário em cumprir fielmente os deveres e 

obrigações do cargo e os constantes desta lei. 

§ 10 - A posse poderá ser tomada por procuração outor­

gada com poderes especiais para tanto , quando 

se tratar de funcionário ~usente do Município -

em comissão do Poder Público, ou, em outros ca­

sos , a juízo da autoridade competente. 

§ 20 - O funcionário que exerça funções de fiscaliza-

ção, de_ 9uarda de bens públicos, bem como os. ~ 
que exerçam funções de chefia e de direção , os 

engenheiros e procuradores do Município ficam -

obrigados a apresentar sua declaracão de bens -

no ato da posse, e renová-las' nos anos pares . . 
§ 30 - A autoridade competente para dar posse deverá 

verificar, sob pena de responsabilidade, se fo­

ram satisfeitas as condições estabelecidas em 

lei. 
Artigo 74 - A posse deverá verificar-se no prazo de 30 (trinta) -

dias, contados da data da publicação do ato de provi­

mento. 

§ 10 - o prazo previsto neste artigo poderá ser pror­

r·ogado por 30 (trinta) dias, a requerimento do 

interessado, 

.1 

·.1 

1 

j 



ESTADO DE SAO ~AULU 
14 

§ 20 - o· termo inicial para contagem do prazo para a 

posse do funcionário em férias ou licença, ex­

ceto por motivo de licença para tratar de as­

suntos particulares, será o da data em que re­

tornar ao serviço. 

§ 30 - A contagem 

go poderá 

do prazo a que se refere este arti­

ser suspensa até o máximo de 120 (-

cento e vinte) dias, a partir da data em que o 

funcionário demonstrar estar impossibilitado -

de tomar posse por motivo de doença apurada em 

inspeção ~édica. O prazo recomeçará a correr -

sempre que o funcionário, sem motivo justifica 

do, deixar de submeter-se aos exames médicos -

julgados necessários: 

§ 40 - O prazo previsto neste artigo, para aquele ~ue, 

antes de tomar posse, for incorporado às Forças 

Armadas, será contado a partir da data de desin 

corporação. 

Artigo 75 - A posse de funcionário estável, desde que em exefcí­

cio, independerá de exâme médico: 

Artigo 76 - Se a posse não se der no prazo previsto no artigo 74 e 

seus parágrafos, será tornado sem efeito o ato de pro 

vimento. 

CAPITULO -XV­

Do Exercício 

Artigo 77 - Exercício e o desempenho das atribuições inerentes ao 

cargo. 

Artigo 78 

§ 10 - O início do exercício implica a frequência exi 

gida e constitui direito à percepção do venci-. 
mento e vantagens pecuniárias que couberem. 

§ 20 - O início, a suspensão, a interrupção e o reiní 

cio do exercício serão registrados no assenta­

mento individual do funcionário. 

Ao responsável pelo orgão, onde vier a ser lotado o 

funcionário , compete dar-lhe exercício. 

Artigo 79 - O exercício do cargo deverá, obrigatoriamente, ter 

início no prazo de 30 (trinta) dias contados: 

I - da data da posse; 

II - da data da publicação oficial do ato, no caso de 

reintegração. 

§ 10 - A promoção nao interrompe o exercício, que e -

1 
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contada na nova classe a partir da data -

inclusive, da publicação do ato que prom2 

ver o funcionârio. 

§ 20 - Aplica-se ao exercício o disposto nos pa­

râgrafos do artigo 74 desta lei. 

Artigo 80 - O funcionârio que não entrar em exercício dentro do pr~ 

zo previsto serâ exonerado do cargo no qual foi empos­

sado. 

Artigo 81 - Nenhum funcionário poderá ter exercício em orgao dife­

rente daquele em que for lotado, salvo no caso do pará­

grafo único d?. artigo 69 e outros previstos em lei. 

§ 10 - A autoridade competente poderá autorizar que o 

funcionârio tenha exercício fora do orgão q_ue ;.fO.l:' 

lotado, desde que seja para fim determinado e 

por prazo certo. 

§ 20 - Serâ indisp~nsávei a expressa anuéncia do funcio 

nário quando se tratar de exercício em unidade- .. 

administrativ? ou entidade diversa daquela onde 

deveria ter exercício. 

Artigo 82 - Ao entrar em exercício, o funcionário apresentará ao or 

gão competente os elementos e documentos necessários ao 

respectivo assentamento individual. 

Artigo 83 - Em caso de mudança de sede, será concedido ao funcioná­

rio um período de trânsito de até 8 (oito) dias. 

Artigo 84 - Nenhum funcionário poderá ausentar-se do Município para 

estudo ou missão de qualquer natureza, com ônus para ºe,: 
erârio, sem autorização ou designação expressa da auto­

ridade competente, inclusive para participar de provas 

de competições desportivas, ou culturais, casos em que 

serâ imprescindível requisição do orgão competente. 
§ 19 - Salv.o caso de absoluta convl;!niéncia, a juízo da 

autoridade competente, nenhum funcionário poderá 

permanecer por mais de 2 (dois) anos em missão -

fora do Município, e somente poderá ser autoriz~ 

da outra após 4 (quatro) anos de efetivo exercí­

cio no Município, contados da data de :: regresso. 

§ 29 - fndepender~ de autorização da autoridade compe -

tente o afastamento do funcionário para exercer 

função eletiva. · 

l 
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Atrigo 85 - Salvo os casos previstos nesta lei, o funcionário que, 

durante um ano, injustificadàmente, suspender o exerci 

cio por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, ou fal­

tar 60 (sessenta) dias alternados , durante o áno'. ·ci­

vil, ficará sujeito a pena de demissio por abandono de 

cargo •. 

Artigo 86 - O funcionário, preso em flagrante ou preventivamente , 

pronunciado ou indiciado por crime inafiançável, ··terá 

o exercicio suspenso até a decisão final transitada em 

julgado. 

§ 19 - Durante a suspensão, o funcionário perceberá 

apenas. 2/3 (doi.s terços) da remuneraçio, tendo 

direito às diferenças se for absolvido. 

§ 29 - No caso de o funcionário ser condenado por deci 

sao que nio determine ou implique sua demissão, 

continuará afastado até , _.,. o cumprimento total 

da pena, com direito a 1/3 (um terço) da remune 

raçao. 

CAP1TULO -XVI­

Da Fiança 

Artigo 87 - O Funcionário designado para ocupar cargo, cujo provi­

mento depende da prestação de fiança, não pode entrar' 

em exerclcio sem prévia satisfaçio dessa exigência. 

Parágrafo Onico - O valor da fiança será estabelecido 

em regulamento, não podendo ser inferior a 3 (três) v~ 
zes do maior salário minimo qúe'vigorar no município. 

Artigo 88 - A fiança poderá ser prestada: 

I - em dinheiro; -d; 
II - em apólices de seguro de fidelidade funcional, emi 

tidas por institutos oficiais ou companhias legal­

mente autorizadas; 
• 

III - em títulos da díyida pública da União,· do Estado -

ou do Municlpio. 

§ 19 - Não se admitirá, em hipótese alguma, o levanta­

mento da fiança antes de tomada as contas do 

funcionário. 

§ 29 - O .responsável por alcance ou desvio nao ficará 

isento da ação administrativa, ou criminal que 

coube_r, ainda que, o valor de fiança seja supe­

rior .ao prejuízo verificado. 

§ 39 - Os funcionários referidos no artigo 96, com a 

·.I 
., 
·' ., 
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fiança que prestarem, responderão pela ~estão de 

seus substitutos indicados na forma daquele dis­

positivo. 

CAP!'rULO -XVII­

Da Remoção 

Artlgo 89 - ·A remoção, que poderá ser feita a pedido ou de ofício 

é a passagem do funçionário de uma para outra unidade -

administrativa, ou de um para outro orgão, dentro da 

mesma·unidade administrativa. 

Pariiqrafo Onico - l\. remoção só poderá ser feita desde 

que respeitada.-a lotação de cada unidade administrativa, 

salvo casos de interesse da administração, feita a com­

petente anotação no registro do funcionário no prazo de 

30 (trinta) dias. 

Artigo 90 - Dar-se-á remoção a pedidó, por motivo de saúde, desde -

que fiquem comprovadas1 por inspeção médica, as razoes 

aduzidas pelo interessado. 

Artigo 91 - A1~lica-se à remoção o•disposto nos artigos 68 e 69 des­

ta lei. 

CAPÍTULO -XVIII­

Da Substituição 

Artigo 92 - Haverá substituição no impedimento legal e temporário -

do ocupante de cargo, bem como de função ~jratificada. 

Parágrafo Onico - Ocorrendo vacincia, o substituto pas-
• 

sará a responder pelo expedierite da unidade ou orgão 

correspondente até o provimento do cargo. 

Artigo 93 - A substituição recairá sempre em funcionário público. ~ 

Artigo 94 - A substituição será automática.ou dependerá de ato da 

autoridade competente. 

§ 19 - A substituição automática é ~quela prevista em 

lei; a dependente de ato da autoridade só se efe 

tuará por neóessidade de serviço. 

§ 29 - A substituição automática será gratuita se infe­

rior, inclusive, a 5 (cinco) dias úteis, 

Artigo 96 - Os tesoureiros, caixas e outros funcionários que tenham 

valores sob sua guarda, em caso de impedimento, poderão 

ser substituídos por funcionários de sua confiança, que 

indicarem. 

Parágrafo Onico - Feita a indicação, por escrito, ã au-·. 

toridade competente, esta deverá propor a expedição do 

ato de designação, aplicando-se ao substituto o dispos-

.• 
-· 
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tp no ~~t,i._go 95 e ~eus par5grafos, aesta lei. 

~rt±go 97 - ~ substitu~ção não gera, em hipótese al9uma e qualquer 

que seja o período de substituição, direito ao substi­

tuto de efetivar-se no cargo. 

CAPITULO -XIX­

Da Vacância 

Artigo 98 - Diz-se vago o cargo que nao tem titular em decorrência 

de: 

I - exoneraçao; 

II - demissão; 

III. - transposiçãó;­

IV - promoçao; 

V - transferência; 

VI - aposentadoria; 

VII - falecimento. 

§ 19 - Dar-se-á exoneração: 

I - a pedido do funcionário; 

II - a critério aa autoridade competente, quando 

se tratar de ocupante de cargo de provimento 

em comissão; 
III - se o funcionário não entra~ em exercício no 

prazo legal. 

§ 29 - A demissão será aplicada como pehalidade, nos ca 

sos previstos em lei. 

Artigo 99 - A vaga ocorrerá na data: 

I - de falecimento do funcionário; 

II - da publicação; 
a) - da lei que criar o cargo 1 "fY" 
b) - do ato administrativo cabível, nos demais ca-·: 

sos, inclusive exoneração .• 

Artigo 100 - Quando se tratar de•função gratificada, dar-se~á vacân 

eia por dispensa, a·pedido ou de oficio. 

TITULO -III-

Dos Direitos e Vantagens 

CAPITULO -I-

Do !ernpo de Serviço 

Artigo 101 - A apuração do tempo de Serviço será feita em dias. 

,. 

Parágrafo Onico - O nGmero, de-dias ~srá convertido· em 

anos, corisiderado o ano de 365 '(Trezentos e sessenta e 

cinco) dias. 

•.. 
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Artigo 102 - Será considerado de efetivo exercício o período de afas 

tamento, em virtude de: 

I - férias; 

II - casamento, até 8 (oito) dias; 

III - nascimento de filho, até 5 (cinco) dias na primeira 

semana; 

IV - luto, até 2 (dois) dias, por falecimento de tios , 
padrasto, madrasta, cunhados, genro, nora e sobrin 

hos; 

V - luto, até oito dias, por falecimento de cônjuge, 

pais, filhos, irmãos, sogros e descendentes; 

VI - exercício de outro cargo municipal, de provimento 

em comissão; 

VII - convocação para obrigações decorrentes do serviço 

militar; 

VIII - juri e outros serviços obrigatórios por lei; 

IX - desempenho de mandato eletivo Federal, Estadual ou 

Municipal; 

X - licença à funcionária gestante; 

XI - licença a funcionário acidentado em serviço para -

tratamento de saúde, ou acometido de doença profi.§. 

sional ou moléstia grave; 

XII - missão ou estudo, em outros pontos do território n~ 

cional ou no exterior, quando o afastamento houver 

sido autorizado por autoridade competente; 

XIII - faltas abonadas; 

XIV - participação em delegação esportiva oficial. 

Artigo 103 - Para efeito de aposentadoria e disponibilidade, compu-

tar-se-á, integralmente: ~ 
I - tempo de serviço público, federal,estadual e muni­

cipal; 

II - o periodo de serviço ativo nas Forças Armadas, con­

tando-se em dobro o tempo correspondente a operações 

de guerra, de que o funcionário tenha efetivamente 

participado; 

III - o tempo de serviço prestado como extranumerário ou 

sob qualquer forma de admissão ou contratação, des-

de que remunerada pelos cofres municipais; 

IV - o tempo em que o funcionário esteve em disponibili­

dade. 

' ··.1 
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Artigo 104 - E vedada a soma do tempo de serviço prestado concorren 

temente em dois ou mais cargos ou funções públicas da 

administração direta ou indireta. 

CAP1'rULO -II­

Da Estabilidade 

Artigo 105 - O funcionário nomeado em caráter efetivo adquire esta~ 

bilidada após 2 (dois) anos de efeti.vo exercício. 

§ 19 - Nd.nguém pode ser efetivado ou adquirir estabil! 

dade se não tiver prestado concurso público. 

§ 29 - A estabilidade refere-se ao cargo ocupado. 

Artigo 106 ~ O funcionário-~stável somente petderá o cargo: 

I - em virtude da decisão judicial transitada em julg~ 

doi 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja -·:·: 

assegurada ampla defesa; 

III - quando for extinto o cargo. 

CAP1TULO -III-
' 

Das Férias 

Artigo 107 - .o funcionário terá direito ao gozei de 30 !.trinté\X di·as 

consecutivos de férias, anualmente, de acordo com esca 

la organizada pelo orgão competente, acrescida 'de 1/3-

(um terço) em pecúnia. 

1 
§ 19 - Somente depois do pr~meiro ano de exercício no 

cargo,público, o funcionário adquirirá direito 

à férias. 

§ 29 - Não te.rã direito à férias o funcionário que, d.:! 

rante.o período aquisitiyo, permanecer em gozo 

/ de licença para tratar de interesse·:particular '&" 
ou ter mais de 15 (quinze) Jaltas injustificadas, 

1 
·I 

§ 39 - S vedado leyar à conta de férias qualquer falta ) 

ao serviço.. í 
Artigo 108 - Em casos excepcionais, a critério da administração, as • 

férias poderio ser gozadas em dois períodos, nenhum doa 

quais poderá ser inferior a 10 (dez) dias: 

Artigo 109 - S proibida a acumulação de férias. 

§ 19 - Eor absoluta necessidade de serviço as férias -

do funcionário poderão ser sustadas pela admi­

nistração, pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos , 

após o que estarão prescritas. j 
.§ 29 - Somente serão oonsideradas como nao 9ozadas, [ 

1 
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por ·absóluta necessidade de serviço, as férias que o 

funcionário deixar de gozar, mediante decisio escri~ 

ta da autoridade competent~, exarada em processo e 

publicada na forma legal, dentro do exercício a que 

elas correspondem. 

§;39 - A autoridade competente não poderá deixar de deferir 

as férias se requeridas dentro do prazo previsto no 

parâgr,a:fl.o• .primeiro. 

Artigo 110 . 1!: facult'ado ao funcionário gozar férias onde lhe con-

vier, cumprindo-lhe, no entanto, comunicar, por escri 

to, ao chefe da repartição seu endereço eventual. 

Artigo 111 ~ O funcionário.promovido, transferido ou removido, du­

rante as férias, não será obrigado a apresentar-se an 

tes de terminá-las. 

CAPITULO -IV­

Das Licenças 

SEÇÃO -I-

Disposições 
. 

Gerais 

Artigo 112 - Será concedida licença ao funcionário: 

Artigo 113 

I - para tratamento de saúde; 

II - por motivo de doença em pessoa da família; 

III - para repouso i gestante; paternidade; 

IV - para tratamento de doença profissional ou em decor 

rência de acidente de trabalho; , 
V - para prestar Serviço Militar; 

VI - por motivo de afastamento do c6njuge funcionário -

ou militar; 

VII - compulsória; ~ 
VIII - como prêmio à assiduidade; 

IX - para o desempenho de mandato el~tivo; 

X - para tratar de. ihteresse particular; 

XI - por motivo especlal. 

Parágrafo Onico - O ocupante de cargo de provimento em 

comissão não terá direi.to i licença para tratar de inte 

resse particular. 

A licença dependente de exâme médico será concedida pe 

lo prazo indicado no laudo ou atestado, por facultati­

vos indicados pelo chefe a que estiver subordinado o 

funcionário. 

Parágrafo Onico - Findo o prazo poderá haver novo exà­

me, e da conclusão do laudo ou atestado a autoridade -

1 
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decidirá pela volta ao serviço, pela prorrogaçao da li­

cença ou pela aposentadoria, 

Artigo 114 - Terminada a licença, o funcionário reassumirá, imediat! 

mente, o exercicio do cargo, ressalvado o disposto no 

parãgrafo Único do artigo seguinte. 

Artigo 115 - A licença poderá ser prorrogada de oficio ou a pedido. 

Parãgrafo Onico - O pedido deverã ser apresehtado pelo 

menos 3 (três) dias antes de findo o prazo da licença; 

se indeferido, serã contado como licença o periodo co!!! 

preendido entre a data do término e a do conhecimento' 

oficial do despacho. 

Artigo 116 -·As licenças concedidas dentro de 60 (sessenta) dias 

contados do término da anterior, serão consideradas em ,, 

prorrogaçao. 

Parãgrafo Onico - Para os·efeitos deste artigo, someh­

te serão levadas em consideração as licenças da mesma 

espécie. 

Artigo 117 - O funcionãrio nao pod?rã permanecer em licença, por 

prazo superior a 4 (quatro) anos. 

Parágrafo o·nico - Decorrido o prazo estabel.ecido nes­

te artigo, o funcionário será submetido a exame médi­

co e aposentado, se for considerado definitivamente in 

vãlido, na forma regulada por esta lei. 

Artigo 118 - As· licenças por tempo superior a 30 (trinta) dias só 

poderão ser concedidas pelo Prefei\o ou pela Mesa'da -

Câmara, cabendo aos chefes de serviços as de duração -

inferior. 

Artigo 119 - O funcionário em gozo 

chefe da repartição o 

SEÇÃO -II-

de licença deverá comunicar ao 

local onde.possa ser encontrado. 

. 
Da Licença para-~ratamento de SaÜde. 

Artigo 120 - A licenç~ para trate.manto de saúde será a pedido ou de 

oficio. 

§ 19 - Em ambos os casos, é indispensável exâme médico, 

que poderá ser realizado, quando necessãrio, na 

residência do funcionário. 

§ 29 - O.funcionário licenciado, para tratamento de 

saüde, não poderá dedicar-se a qualquer ativid~ 

de remunerada, sob pena de ter cassada a licen-

ça. 

§.39 - o exercício de mandato eletivo nao se inclui na 
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vedação do parágrafo anterior 

Artigo 121 - O ex~me para concessão de licença para tratamento de 

saúde será feito por médico. do Município, do Estado ou 

da União, oficial ou credenciado, indicado pelo chefe' 

da repartição a que estiver subo~dinado o funcionário. 

§ 19 - O atestado ou laudo passado por médico ou junta 
médica particular só produzirá efeitos depois 
de homologado pelo serviço de sa6de do Municl-/ 

pio. 

§ 29 - As licenças superiores a 60 (sesssenta) dias d~· 

penderão_ de exame do. funcionário por junta médi 
ca. 

Artigo 122 - Será punido disdipliDarmente, com suspensao de 30 ( 

trinta) dias, o funcionário que recusar submeter-se a 

ex'ah1e médico, cessando os efeitos da penalidade logo 

que ·se verifique o exâme. 

Artigo 123 - Considerado apto, em exâme médico, o funcionário reas­

sumirá o exercício do ,cargo, sob pena de se considera­

rem como de faltas injustificadas os dias de ausência. 
Parágrafo Onico - Nos dias de licença, pode~á o funci2 

nário requerer exâme médico, caso se julgue em condi-/ 

ções de reassumir o exercício do cargo. 
Artigo 124 - A licença a funcionãrio acometido de tuberculose ativa,, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegieira, hansení~ 

se, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquiloza!:!_ 

te, nefropatia grave, ostelte deformante e outras admi­

tidas na legislação previdenciária nacional, será conce . -
dida, _,quando o exârne roéc1ico nii0 concluir pela concessão 

imediata da aposentadoria. & . 
Artigo 125 - Será integral a remuneração do funcionário licenciado -

• 
para tratamento de s~úde, ou acometido dos males previ~ 

tos no artigo anterior, e nos demais casos será propor­

cional ao tempo de serviço. 

SEÇÃO -III-

Da licença por motivo de doença em ·pessoa da Família. 

Artigo 126 - O funcionário poderá obter licença, por motivo de doen­
ça de ascendente, descendente, irmão ou cônjuge não se­

parado legalmente, provando ser indispensável sua assis 

t 
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tência pessoal permanente e não podendo esta ser presta­

da simultâneamente com o exercício do cargo. 

s· 10 - Provar-se-á a doença mediante exame médico. 

§ 20 - Quando a pessoa da família do funcionário encon­

trar-se fora do Município, será admitido laudo -

médico de p~ofissionais pertencentes ao quadro 

de servidores do Município. 

§ 30 - A licença de que trata este artigo será concedi­

da, com a remuneração integral, até 1 (um) mês, 

e, após, com os seguintes descontos: 

I - 1/3 (um terço), quando exceder de 1 (um) mês 

e ·prolongar-se atê 3 (três) meses; 

II- 2/3 (dois terços), quandd exceder 3 (três) e 

prolongar-se até 6 (seis) meses; 

III- sem remuneraçao, a partir do séf.imo roes, até 

o máximo de 2 (dois) anos. 

SEÇÃO -IV-

DA LICENÇA a FUNCIONARIA GESTANTE E LICENÇA 
• . PATERNIDADE. 

Artigo 127 - A funcionária gestante 

me médico, licença de 4 

da remuneraçao. 

será concedida, mediante exa-
' 

(quatro) meses sem prejuízo 

§ 10 - Salvo prescrição midica em contrário, a li -

cença poderá ser concedida a partir do oita­

vo mês de gestação. 

§ 20 - Ocorrido e comprovado o parto, sem que tenha 

requerido a licença, a funcionária entrará , 

automaticamente, em licença pelo prazo pre­

visto neste artigo. 

Após finda a licença e atê que a criãnça comf:X. 

plete 6 (seis) meses de "idade, a funcionária 

terá direito a dois descansos especiais de -

meia hora cada, para amamentação tle seu filho, 

§ 30 -

Artigo 128 - No caso de nati-morto ou aborto não provocado sera -

concedida licença para tratamento de saúde na forma 

prevista na seção II deste Capitulo. 

Parágrafo Onico - A licença patérnidade do -

genitor será de 5 (cinco) dias, após o nascimento do 

filho, sem prejuízo de venciemntos. 

SEÇÃO V - DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

, 
,1 ., 
' 

DOENÇA PROFISSIONAL ou EM DECORR~NCIA DE ACIDENTE DO I 

TRABALHO. f.l 
Artigo 129- 9 funcionário, acometido tle doença profissional ou 

. ., 
acJ.-
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dentado em serviço, terá direito a licença com remunera 

çao integral. 

§ Jj9.:. Acidente é o evento danoso que tiver como causa, m~ 

dia ta, ,ou imediata, o exercício de atribuições i ine­

rentes ao cargo. 

§ 29- Considera-se também acidente a agressao sofrida e -

não provocada injustamente pelo funcionário, no exer 

oleio de suas atribuições ou em razão delas. 

Artigo 130 - Enüende-se por doença profissional a que decorrer das -

condições do serviço ou de fatos nele ocori idos, dev.en­

do o laudo m~dico estabelecer-lhe rigorosa caracteriza-

ção e nexo de casualidade, 

Artigo 131 - A licença prevista nesta Seção nao poderá exceder a 4 

(quatro) anos. 

§ 19 - No caso de acidente, verificada a incapacidade 

total para qualquer função pública, será conce­

dida, desde logo, aposentadoria ao funllionário. 

§ 29 - No caso de incapacidade parcial e permanente , 
• 

ao funcionário será assegurada a readaptação. 

§ 39 - A comprovação do acidente, impresqindível para 

a concessão da licença, deverá ser feita no pr~ 

zo de B (oito) dias, mediante processo. 

SEÇÃO -VI-

Da Licença para Prestar Serviço Militar. 

Artigo 132 - O funcionário, que for convocado para o Serviço Militar 

ou outros encargos de Segurança Nacional, será concedi­

da licença com remuneração int!3gral. 

§ 19 - A licença será concedida à vista de documentação. 

oficial que comprove a in~orporação. ·' 
.• 

§ 29 - Da remuneração será descontada a impo~tância que; 

o funcionário perceber, na qualidade de incorpo- ·; 

rado, salvo se optar pelas vantagens do Serviço 

Militar. 

§ 39 - Ao funcionãrio desincorporado ser5 concedido pra 

zo de até 30 (trinta) dias , para que reassuma o 

exercício do cargo, sem perda éle remuneração. 

§ 49 - A licença de que trata este artigo será também 

concedida a_o funcionário que houver J:eito curso 

de formação de oficiais da reserva das Forças Ar, 

madas, durante os estágios prescritos pelos reg~/ 
' 

' 1 
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lamentos militares, aplicando-se o disposto no 

parágrafo 29 deste artigo. 

SEÇÃO -VII-

Da licença por motivo de Afastamento do Cônjuge 

Funcionário ou Militar. 

Artigo 133 - A funcionária casada com funcionário ou militar terá 

direito à licença sem rernuneraçã_o, quando o marido for 

designado para exercício fora do Município. 

Parágrafo Onico - A licença será concedida mediante p~ 

dido devidamente instrtído··e vigorará pelo tempo que -

durar a nova designação do marido. 

SEÇÃO -VIII-

Da Licença Compulsória 

Artigo 134 - O funcionário que for considerado, ajuizo da autorida · 

de sanitária competente, suspeito de ser portador de 

doença transmissivel" será afastado. 

§ 19 - Resultando posdtiva a suspeita, o funcionário -

será licenciado para tratamento de saúde,iné:lüf 

dos na licença os dias em que esteve afastado. 

§ 29 - Não sendo pyocedente a suspeita, o funcionário 
' ' 

deverá r..e.aç.S.umi,r imediatamente o seu cargo, con­

siderando-se como de efetivo exercício, para t,2 

dos os efeitos legais, o periodo de afastamento. 

SEÇÃO .-IX-

Da Licença para o Desempenho de Mandato Eletivo. 'Ó' 

Artigo 135 - O funmionário público municipal exercerá o mandato ele 

tivo, respeitada as.disposições deste artigo. 

§ 19 - Investido no cargo de Prefei~o Municipal, será' 

afastado de eeu cargo, sendo-lhe facultado optar 

pela remuneração desse ou pelo subsidio do man­

dato. 

§ 29 - Investido do mandato de Vereador, havendo comp~ 

tibilidade de horários, exercerá o mandato e o 

cargo e perceberá a remuneração e vantagem de -

seu cargo, sem prejuizo dos subs!dios a que faz 

juz. Não havendo compatibilidade, deverá afastaE 

se do cargo e optar pelos vencimentos desse ou -

pelo subsídio de vereador. 

§ 39 - Em qualquer caso em que lhe seja exigido o afas- ; ,. ,. 

< ·, ·, 
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tamento para o exercicio do mandato, o seu tempo 

de serviço será contado integralmente para todos 

os efeitos legais, exceto para promoção por mere 

cimento. 

Artigo 136 - Findo o mandato, o funcionário afastado deverá reassu 

mir imediatamente o cargo do qual é titular. 

Artigo 137 - O funcionário público ocupante de cargo em comissão -

no Municipio deverá deixá-lo imediatamente, no momen­

to em que assumir o mandato de Vereador. 

SEÇÃO -I-

Da Licença rara Tratar de Interesse Particular. 

Artigo 138 - O funcionário estável terá direito a licença para tra ~ 

tarde interesse particular, sem vencimento e por pe-

riodo não superior a 2 (dois) anos. 

§ 10 - A licença será negad~, quando o afastamento do 

funcionário, fundamentalmente, for inconvenien 

te ao intere~se público. 

§ 20 - O funcionário deverá aguardar em exercício a 

concessão da licença. 

Artigoo)-39 - Não será concedida licença para tratar de interesse -

particular ao funcionário nomeado, removido, ou trans 

ferido, antes de assumir o exercício do cargo. 

Artigo 140 - A autoridade, que deferiu a licença, poderá cassá- la 

e determinar que o funcionário reassuma o exercício -

do cargo, se assim o exigir a interesse 

Artigo 141 - O funcionário poderá, a qualquer tempo, 

exercício, desistindo da licença. 

do Município. 

reasumir o 

Artigo 142 - O funcionário não poderá obter nova licença para tra-

tar de interesse particular, antes de decorridos 2-. 
(dois) anos do término da anterior. 

SEÇÃO -XI- • 

Da Licença Especial 

Artigo 143 - O funcionário designado para missão, estudo, ou compe. 

tição esportiva oficial, em outro Municipio, ou no ex 

terior, terá direito a licença especial. 

§ 10 - A licença será sempre concedida, sem prejuízo 

de vencimento e demais vantagens do cargo, se­

gundo se relacione com os interesses do Muncí­

pio. 

·! 
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§ 20 -·o início da licença coincidirá com a designa-­

çao e, seu término, com a conclusão da missã~ 

estudo ou competição, até o máximo de ·1 (um) 

ano. 

§ 30 - A prorrogação da licença somente ocorrerá , a 

requerimento do funcionário, em casos especi­

ais, mediante comprovada justificativa, por -

escrito, 

Artigo 144 - O ato que conceder a licença deverá ser precedido de 

justificativ~, que demonstre a necessidade ou o rele 

vante interesse da missão, estudo ou competição. 

CAPÍTULO -V­

Das Faltas 

Artigo 145 - Nenhum funci6nário poderá faltar ao serviço sem causa 

justificada. 

Parágrafo único - Considera-se causa justificada o f~ 

to que, por sua natareza ou circunstáncia, principal­

mente pela consequência no âmbito da família, possa -

razoavelmente constituir excusa do não-comparecimento. 

Artigo 146 - O funcionário que faltar ao serviço ficará obrigado a 

requerer a justificação da falta, por escrito, a seu 

chefe imediato, no primeiro dia em que comparecer a -

repartição, sob pena de sujeit~r-se as consequências 

da ausência. 

§ 10 - Não poderão ser justificadas as faltas que ex­

cederem a 24 (vinte e quatro)" por ano, não P2 
dando ultrapassar a 2 (duas) por mês. 

§ 20 - O chefe imediato do funcionário decidirá sobre 

a justificação das faltas a,té no máximo de 12 

(doze) por ,ano; a justificação das que excede­

rem a esse .número, até o limite de 24 (vinte e 

quatro), será submetida, devidamente informada 

por essa autoridade, à decisão de seu superior 

imediato, no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 30 - A autoridade competente decidirá sobre a Justi 

·ficação no prazo de 5 (cinco) dias, cabendo re 

curso para a autoridade superior. 

§ 40 - Para justificação da falta, poderá ser exigida 

prova do motivo alegado pelo. funcionário. 

§ 50 - Decidido o pedido de justificação de falta, se ' ' ,., 
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rã o requerimento encaminhado ao orgao de'pe~ 

soal para as devidàs anotac5es. 

Artigo 147 - Serão abonadas as faltas, ati o máximo de 6 (seis) 

por ano, desde que não exceda 1 (uma) por mes, sem 

prejuízo da remuneracão do dia, quando o funcionário, 

por moléstia ou motivo relevante, achar-se impossibi­

litado de comparecer ao service. 

§ 10 - A moléstia deverá ser provada por atestado me­

dico e a aceitação dos outros motivos fica a 

critério do chefe direto do funcionário. 

§ 20 - O funcionário i obrigado a declarar os motivos 

da ausancia no primeiro dia em que comparecer 

ao serviço, não sendo aceitas·declaraç5es após 

esse prazo. 

§ 30 - O pedido de abono deverá ser feito em requeri­

mento escrito ao chefe imediato do funcionáriq 

que decidirá de plano'. 

CAPI'rULO -VI­

Da Disponibilidade 
1 

Artigo 148 - O funcionário estável ficará em disponibilidade remu-

nerada, com vencimento·proporcional ao service quando: 

I - seu cargo for extinto ou declarado desnecessário 

e não se tornar possível seu imediato aproveita­

mento em cargo equivalente; 

II - no interesse da administração; se seus serviços 

se tornarem desnecessários. 

Parágrafo Onico - Restabelecido o cargo, ainda que al 

terada sua denominação, o funcionário em disponibili­

dade nele:.• será obrigatoriamente aproveitado. 

Artigo 149 - O funcionário, ~osto em disponibilidade, poderá ser 

aposentado ou posto à disposição de outro orgao,a seu 

pedido, cumprida a~ formalidades legais. 

CAPÍTULO -VII-

Da Aposentadoria 

Artigo 150 - O funcionário será aposentado: 

I - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, 

com proventos proporcionaisJ ao tempo de service; 

II - a pedido após 35 (trinta e cinco) anos de serviço 

se homem, com proventos integrais. 

III - por invalidez. 
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§ 10 - O retardamento do ato declaratório da aposent~ 

doria compulsória não impedirá que o funcioná­

rio deixe o exercício do cargo, no dia imedia­

to àquele em que completar a idade limite. 

§ 20 - O tempo previsto no inciso II é de 30 (trinta) 

anos para as mulheres, com proventos integrais. 

Artigo 151 - A aposentadoria dos professores será concedida aos 30 

(trinta) anos de efetivo exercicio para os homens e 

aos 25 (vinte e cinco) anos para mulheres. 

Artigo 152 - Os proventos da aposentadoria serão: 

I - integrais, quando o funcionário: 

a) - contar 35 (trinta e cinco) anos de serviço,­

se do sexo masculino, ou 30 ~trinta)anos de 

serviço , se do sexo feminino; ou 

b) - se invalidar por acidente de serviço, por 

moléstia prófissional ou doença grave, cont~ 

giosa ou incurável, especificada em lei, e 

proporcionais nos demais casos . 
• 

II - proporcionais ao tempo de serviço, quando o funcio 

nãrio contar menos de 35 (trinta'e cinco) anos de 

serviço, salvo o disposto no artigo 150, parágrafo 

segundo e artigo 151. 

III - Aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 

e aos 60 (sessenta), se mulher, com proventos pro­

porcionais ao tempo de serviço~ 

Artigo 153 - A invalidez será verificada por junta médica oficial, ek 
mediante a expediêão do respectivo laudo, após confir 

mar-se a impossibilidade de readaptação. 

Artigo 154 - Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mes­

ma proporção e na mesma data, semp:-e.que se modificar 

a remuneração dos servidores em atividade, sendo tam­

bém estendido aos in"ativos quaisquer beneficias ou . 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 

atividade, inclusive quando decorrentes da ~ransforma -

cão do cargo ou função em que se deu a aposentadoria , 

na forma da lei. 

CAP!.TULO -VIII-

Da Assistência ao Funcionário 

~rtigo 155 - O Municipio poderá dar assistência ao funcionário e 

sua família, havendo possibilidade financeira, conce­

dendo entre outros os seguintes benefícios: 

:í 
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I - Assistência médica, dentária, farmacêutica e hos 

pitalar; 

II - previdência social e seguros; 

III - assistência judiciária; 

IV - financiamento para aquisição de casa própria; 

V - cursos de aperfeiçoamento, treinamento ou especi 

alização profissional, em matéria de interesse -

Municipal; 

VI - assistência social, especialmente no tocante a 

orientação, recreação e repouso. 

Artigo 156 - A lei regulará as condições de organização e funcio­

namento dos serviços de assistência referidos neste 

Capítulo. 

Parágrafo Onico- Todo funcionário será inscrito em -

instituição de previdência social. 

Artigo 157 - Os serviços de assistência que o Município nao puder 

prestar gratuitamente deverão ser cobrados pelo seu 

custo. 

CAPITULO -IX-

Do Direito de Petição 

Artigo 158 - Todo o funcionário terá assegurado o direito de requ~ 

rer ou representar~ 

Artigo 159 - Toda solicitação, qualquer que seja a sua natureza, -

deverá ser encaminhada i autoridade competente , por 

intermédio da autoridade imediatamente superior ao p~ 

ticionário. 

§ lQ - Somente caberá recurso quando for desatendido 

requerimento ou pedido d~ reconsideração. 

§ 2Q - Nenhum pedido poderá ser renovado. 

Artigo 160 -As .solicitações deverão ser decididas, no máximo de 30 

(trinta) dias. 

§ 10 - A contagem qo prazo fixado neste artigo será -

feita a partir da data do recebimento da soli­

citação, no protocolo da Prefeitura ou da Cima 

ra. 

§ 2Q - Proferida a decisão, será imediatamente comuni 

cada ao interessado sob pena de responsabilid~ 

de do funcionário encarregado. 

Artigo 161 - O direito de pleitear administrativamente prescrevera: 

I - em 5 (cinco) anos, -nos c~sos de demissio, cassaçio 

de aposentadoria e disponibilidade; 
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II - em 120 (cento e vinte) dias nos demais casos. 

Artigo 162 - O prazo de prescrição terá seu termo'inicial na data 

da publicação oficial do ato revidendo, ou, quando -

este for de natureza reservada, na data da ciência -

do interessado, 

Artigo 163 - O recurso, quando cabibel, interrompe o curso da pre~ 

crição. 

Artigo 164 - São improrrogáveis os prazos fixados neste Capítulo. 

Artigo 165 - O funcionário terá assegurado o direito de vista em 

processo administrativo, quando houver, neste, deci­

são que o atinja. 

'l'!TULO -IV-

Dos Direitos e Vantagens de Ordem Pecuniária 

CAPITULO -I-

Do Vencimento - Disposições Gerais 

Artigo 166 - Os vencimentos dos cargos da Prefeitura e da cãmara 

Municipal devem obedecer equivalência, quando suas . 
atribuições sejam iguais ou assemelhadas. 

Parágrafo único - Observado o disposto neste artigo, 

é vedada a vinculação ou equiparação de qualquer natu 

reza, para efeito da remuneração de pessoal. 

Artigo 167 - O funcionário perde~á: 

I - a remuneração do dia, se não comparecer ao servi­

ço, salvo os casos previstos n~sta lei; 

II - um terço da remuneração do dia, quando comparecer 

ao serviço dentro da hora seguinte à marcada pa­

ra o inicio do trabalho, ou retirar-se até uma ho 

ra antes de seu término. 

Artigo 168 - A remuneração do funcionário so poderá sofrer descon­

tos autorizados por lei. 

Artigo 169 - As procurações, pari efeito de recebimento de quais­

quer importãncias do·s cofres municipais, relativas a 

exercício de cargo, somente serão aceitas nos casos 

comprovados de impossibilidade de locomqção do funci.9. 

nãrio ou de localização temporária fora da sede do Mu 

nicípio. 

Artigo 170 - A remuneração nao será objeto de cessão aresto, seque!!. 

tro, penhora, sentença ou desconto, salvo quando se 

tratar de : 

I - pensão alimentícia, mediante ordem judicial; 

II - divida à fazenda Pública Municipal. 
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III - outros casos previstos em l~i. 

Artigo 171 - O horário de trabalho será fixado pela autoridade 

competente, de acordo com a natureza e necessidade -

de serviço, até o máximo de quarenta horas semanais. 

Artigo 172 - O funcionário estudante poderá ter sua jornada de 

trabalho reduzida em 1 (uma) :hora, a critério da ad­

ministração, desde que não haja prejuízo para o ser­

viço, e seja compensada posteriormente. 

Artigo 173 - O registro de entrada e saída diária do funcionário 

será feito atraves de ponto. 

§ 10 1 vedado dispensar o funcionário do registro 

do ponto, salvo os casos previstos em lei. 

§ 20 - Para registro do ponto, serão usados, de pr~ 

feréncia, meios mecãnicos. 

CAP1TULO -II-

Das Vantagens de Ordem Pecuniária 

SEÇAO -I-

DisposiçÕes G~rais. 

Artigo 174 - Além do vencimento, poderão ser concedidas ao funcio 

nário as seguintes vantagens: 

I - diárias; 

II - gratificações; 

lII - ajudas de custo; 

IV - adicionais por tempo de serviço; 

V - salário-familia e salário-esposa; 

VI - auxilio para diferença de caixa; 

VII - auxilio funeral. 

SEÇAO -II­

Das Diárias 

Artigo 175 - Ao funcionário que, por determinação da autoridade 

competente, se deslocar temporariamente do Município, 

no desempenho de suas atribuições, ou em missão de e~ 

tudo de interesse da administração, serão concedidas, 

além do transporte, diárias a título de indenização -

das despesas de alimentação e pousada, nas bases fixa 

das em lei. 

§ Onibo- O cálculo de diária será feito com base na ta­

bela do vencimento • 
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SEÇÃO -III-

Das Gratificações 

Artigo 176 - Será concedida gratificação: 

I - pelo exercício de fundão especificadas em lei; 

II - pela prestação de serviços extraordinários; 

34 

III - pela execução ou colaboração em trabalhos ticnicos 

ou científicos, fora das atribuições normais do 

cargo; 

IV - pela execução de trabalho de natureza especial,com 

risco de vida ou saúde; 

V - pela participação em orgão de deliberação coletiva 

e pelo exercício do encargo de me~bro de banca ou 

comissão de concurso; ou seu auxiliar; 

VI - pela representação de Gabinete; 

VII - por regime especial de trabalho; 

VIII - por nível universitário; 

IX - pela gratificação de natal. 

SUBSEÇÃO -I-

Da Gratificação de Função 

Artigo 177 - A gratificação de função será devida ao funcionário que 

exercer encargo de chefia ou outros serviços especifica 

dós em lei. 

Parágrafo ünico - A gratificação de função será .fixada 

em lei. 

SUBSEÇJ\O -II-

Da Prestação de Serviços Extraordinários 

~rtigo 17 8 - O funcionário convocado para trab
0

alhar fora do horário 

de seu expediente terá direito ã gratificação por servi 

ços extraordinários, na forma da le~. 

Parágrafo Ohico - O ~xercício do cargo em comissão ou 

de função gratificadã exclui a gratificação por servi­

ços extraordinários. 

,rtigo 179 - A gratificação pela prestação de serviços extraordiná -

rios será determinada pela autoridade competente, ouvi­

do o chefe imediato do funcionário. 

§ lo - A gratificação será paga por hora de trabalho 

que exceda o período normal de expediente, acre~ 

cido de 50% (cinquenta· por cento) do valor da -

hora normal de trabalho. 

§ 20 - Salvo casos excepcionais, devidamente justifica-

l 
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dos, não serão pagas mais de 2 (duas) horas diá­

rias de serviços extraordinários: 

§ 30 - Quando o serviço extraotdinário for noturno, 

assim entendido o que for prestado no período 

compreendido entre 22 (vinte e duas) e 6 ( seis) 

horas, o valor será acrescido de 251 

cinco por cento). 

'vinte e ·· 

SUBSEÇÃO -III-

Da Execução de Trabalhos Ticnicos ou Científicos 

Artigo 180 - A gratificaêão pela execução ou colaboração em trabalhos 

ticnicos ou científicos será" arbitrada pelo Prefeito ou 

Mesa da Câmara, após a conclusão dos trabalhos, ou pre­

viamente, quando assim for necessário. 

Parágrafo Onico - O arbitramento a que se refere o caput 

deste artigo obedecerá os limites da lei. 

SUBSEÇÃO -IV-

Do· Trabalho Insa~ubre ou Perigoso 

Artigo 181 - A gratificação pela execução de trabalho com risco de vi 

da ou saúde, será devida de conformidade com a Lei no 

1.796, de 8 de junho de 1.993. 

SUBSEÇÃO -V- ! 
Da participação em Orgão de Deliberação Coletiva ou .Ban-

ca Examinadora , 6t-" 
Artigo 182 - A gratificação pela participação em orgao de deliberação 

coletiva ou pelo exercício de encargo de membro de banca 

ou comissão de concurso, ou seu auxiliar, será fixada no 

próprio orgão que designar o funcionário, observados os 

limites do parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único - ,O valor destas gratificações não pode­

rá ser inferior a ·2 (duas) vezes nem superior a 15 (quin 1 
ze) vezes o menoc vencimento constante da tabela respec-;/ 

tiva, não podendo exceder a 2/3 (dois terço) do vencimen 1 

to do funcionário que a ela fizer jus. 

SUBSEÇÃO -VI-

Da Representação de Gabinete 

Artigo 183 - Ao funcionário que prestar serviço junto ao Gabinete do 

Prefeito ou do Presidente da Câmara será devida gratifi 

cação paga nos moldes previstos no parágrafo único do 1 
l 
1 

1 
L 

1 
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artigo 102. 

SUDSEÇJ\O -VII-

Do Regime Especial de Trabalho 

Artigo 184 - Os regimes especiais de trabalho serão estabelecidos em 

Lei. 

SUBSEÇÃO -VIII-

Do Nível Universitário 

Artigo 185 - Os funcionários, nomeados para cargos para os quais se­

ja exigido diploma de conclusão de curso universitário, 

terão direito· a uma gratificação de 5% (cinco por cento) 

sobre seus vencimentos fixos. 

SUBSEÇÃO -IX-

Da Gratificação de Natal 

Artigo 186 - Todo funcionário público terá direito a uma gratificação 

anual equivalente aos vencimentosdo,mês de dezembro, cor 

respondente a 1/12 (um doze avos). 

SEÇÃO ·:.:rv-

Das Ajudas de Custo 

Artigo 187 - A ajuda de custo destina-se a cobrir as despesas de via­

gem e instalação do funcionário que passar a exercer o 

seu cargo fora da sede do Município. Gt 
Parágrafo Onico- A·concessão de ajuda de custo ficará a 

critério do Prefeito ou da Mesa da Câmara, considerados 

os aspectos relacionados com a distância percorrida, o 

·n6mero de pessoas que acompanharão o funcionáfio e o tem 

pode viagem. 

Artigo 188 - A ajuda de custo não poderá excede~ o dobro do vencimen­

to do funcionário •. 

Parágrafo Onico - Ao funcionário designado para serviço 

ou estudo no exterior poderá ser concedida ajuda de cus­

to superior ao limite previsto neste artigo, desde que 

arbitrada, dentro dos limites da lei específica. 

SEÇÃO -V-

Dos adicionais por Tempo de Serviço 

Artigo 189 - O funcionário terá direito após cada período contínuo e 

ininterrupto de serviço público prestado ao Município , 

após completar 18 (dezoito) anos de--.idatle no exeL~ 

do cargo aos seguintes ~dici
1
onais: 

1 

1 

.1 

1 

1 
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, a) - pelo primeiro quinquênio, 5%J (cinco- por cento) ,s9bre 

os vencimentos fixos; 

b) - ae mais de 55 -,cd.nco,):,~aé,lfi0,táezt,~anos de serviços 6% 

iseis por cento) sobre os ~encimentos_fixos; 

c) - de mais de 10 (dez) a 15 (quinze)_ anos de serviços, 

d) -

e) -

7% (sete por cento) sobre os vepcimentos fixos; 

de mais de 15 (quinze) é( 20 (vinte) anos de serviços 
' 8% (oito por cento) sobre os vencimentos fixos; 

de mais de 20 (vinte) a 25 (vinte e cinco) anos de 

serviços, 9% (nove por cento) sobre os vencimentos -

fixos; 

f) - de mais de 25 (vinte e cinco) a 30 (trinta) anos de 

serviços, 10% (Dez por cento) sobre os vencimentos -

fixos; 

g) -de mais de 30 (trinta) a 35 (trinta e cinco) anos de 

serviços, 11% (onze por cento) sobre os vencimentos -

A .. . 
0 

. f;i.xos, _ 
~ unico - s ad1c1ona1s serao 
Artigo 190 - O funcionário que 

calculail.os cumulativamente. 
completar 4 (quatro) quinquênios de ser 

viço públi~o municipal fará jus à percepção da sexta par~ 

te de seu,vencimento fixo. 

Artigo 191 - O funcionário ocupante de cargo em comissão terá direito 

ao adicional previsto nesta Seção, calculado sobre o ven­

cimento deste cargo, enquanto nele permanecer. 

Parágrafo Onico - O disposto neste artigo aplica-se ao 

funcionário no cargo em substituição. 

SEÇÃO -VI-

Do Salário Família e do Salário Esposa 

Artigo 192- O salário família será concedido a todo funcionário, ativo 

ou inativo, que tiver: 

I - filho menor de 18 (dezoi7o) anos; 

II -
III -

IV -

filho inválido; ~nr ~~ ' ,1 ~-s: 

filha solteira, menor de (vinte e um) anos; 

filho estudante que frequentar curso superior 3m insti 

tuto oficial de ensino particular; reconhecida, até a 

idade de 24 (vinte e quatro) anos, desde que não exer­

ça atividade remunerada, em caráter não eventual. 

§ lQ - Compreende-se neste artigo os filhos de qualquer 

condição, os adotivos; os enteados ou os menores 

que vivam sob a quarda e sustento,1do funcionário. 

§ 2Q - Para o efeito do inciso II deste artigo, a invali -

[ 
' 
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dez corresponderite a incapacidade total e permanent~ 

para o trabalho. 

Art. 183 - Quana~ pai e mãe forem funcionirios ou inativos e viverem -

em comum, o salário-familia será pago apenas a um deles. 

§ 10 - Se não viverem em comum, será pago ao que tivex- os -

dependentes sob sua guarda. 

§ 20 - Se ambos os tiverem, será pago a um e a outro, de 

acordo com a distx-ibuição dos dependentes. 

Art. 194 - O funcionário i obx-igado a comunicar ao ox-gão de pesssoal 

da Prefeitura ou Cãmara, dentro de 15 (quinze) dias, da 

ocorrência, qualquer alteração que se verifique na situação 

·dos dependentes, da qual decorra modificação no pagamento -

do salário-família. 

Parágrafo Onico - A inobservãncia dessa obrigação implicará 

a responsabilidade do funcionário. 

Art. 195 - O salário- familia será pago i~dependentemente de frequên­

cia ou produção do funcionário e não poderá sofrer qualquer 

desconto, nem ser objeto de transação. 

Art. 196 - O valor do salário-familia será fixado em lei, de acordo 

com a tabela da Previdência da Seguridade Social do I.N.S.S. 

Art. 197 - O salário-esposa será concedido ao funcionRrio casado, des­

de que sua mulher nao exerça atividade remunerada. 

Parágrafo Onico - O valor do salário-esposa será fixado em 

lei do Município. ff 

SEÇ/\0 -VII-

Do Auxílio para Diferença de Caixa 

Art. 198 - O auxilio para diferença de caixa, concedido aos tes9urei-, t 
ros ,ou caixas que, no exercicio dd cargo, paguem ou recebam 1 

·1 
em moeda corrente, ,· fixado em 20%(~1ntepor cento) sobre o 
valor do vencimento desse,'· cargo, ser& extinto -e incorporado. 

Parágrafo Onico - O a'uxílio só será devido enquanto o fun-
' 

cionário estiver, efetivamente, executando serviços de paga 

mente ou de recebimento, diretamente na tesouraria, em moeda 
corrente. 

SEÇÃO -VIII-

Da Pensão e do Auxílio-Funeral 

Art. 199 - Seri concedido ao superstite e filhos menores de 18 (dezoi­

to) anos, em caso de falecimento do funcionário e enquanto 

viver e permanecer na viuvez, uma pensão intransferível 

equivalente a l00i (cem por cento) dos Vencimentos percebi­

dos no mês de falecimento. 
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Parágrafo Onico - Em caso de falecimento do superstite a 

pensão será transferida aos filhos menores de 18 (dezoito} 

anos ou invalidos. 

\rt. 200 - Será concedido à família do funcionário falecido, em exer­

cício, em disponibilidade ou aposentado, ou pessoa que pr.2_ 

var ter pago as .despesasrcom seu enterro, auxilio-funeral -

Art. 201 -

equivalente a um mê·s de vencimento. 

§ 10 - O pagamento será autorizado pelo Prefeito ou Mesa -

da Câmara, à vista da certidão de óbito e dos com­

provantes de despesas, se for o caso. 

SEÇÃO -II-

Da Função Gratificada 

Função gratificada e a institulda em lei, para atender a 

encargo de chefia ou outro que não venha a justificar a 

criação do cargo. 

nrt. 202 - A designação para o exercício <le função gratificada seri -

feita por ato do Prefeito ou Mesa da Câmara. 

Art. 203 - A gratificação será pércebida cumulativamente com o venci­

mento. 

Art. 204 - Nãoperderá a gratificação o funcionário que se ausentar , 
em virtude de férias, .luto, casamento, licença para trata­

mento de saúde, licença à gestante, serviços obrigatórios 

por Lei ou atribuições regulares decorrente do cargo. 

Art. 205 - A Vacância da funçlo gratificada decorrerá de dispensa: 

I - a pedido do funcionário; 

II - a critério da autoridade; "ét 
III - quando o funcionário designado nao assumir o exercício 

da função, no prazo legal. 

•rI•ruLo -v-
oos Deveres, das Proibições e da Reiponsabilidade 

CAPITULO .-I-

Dos deveres e das Proibições 

SEÇÃO -I-

Dos' Deveres , 

Art. 206 - são deveres do funcionário, além dos que lhe cabem em vir­

tude de seu cargo e dos que decorrem, em geral, de sua con 

dição de servidor público: 

I - comparecer ao serviço, com assiduidade e pontualidade, 

nas horas de trabalho ordinário e· extraordinário, quan 

do convocado; 

.. •' 

l 
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II - Os horirios, de expediente ao piiblico e das div~rsas'' 

categorias que exigem horirio específicos, serão fixa 

dos ou alterados quando necessirio pelo Prefeito Muni 

cipal, através de Portarias. 

J:II - cumprir as determinações superiores, representando 

imediatamente e por escrito, quando forem manifesta-/ 

mente ilegais; 

IV - executar osserviçosque lhe competirem e desempenhar , 

com zelo e presteza, os trabalhos de que for incumbfdo; 

V - tratar com urbanidade os colegas e as partes, atenden 

do a estas sem prefreréncias pessoais; 

VI -·providenciar.para que esteja sempre atualizada, no as 

sentamento individual, sua declaração de familia; 

VII - manter cooperação e solidariedade em relação aos com­

panheiroj de trabalho; 

VIII - apresentar-se ao serviço em ~oas condições de asseio 

e convenientemente trajado, ou com uniforme que for 

determinado; 

IX - quardar sigilo sobre os assuntos da administração; 

X - representar aos superiores sobre irregularidades de -

que tenha conhecimento; 

XI - zelar pela economia e conservação do material que lhe 

for confiado; 

XII - atender, com preferéncia a qualquer outro serviço, as 

requisições de documentos, papéis,, informações ou pr2 

vidéficias, destinadas ã defesa da Fazenda Municipal; 

XIII - apresentar relatório ou resumos de suas atividades 

nas hipóteses e prazos previstos. em lei, regulamento 

ou regimento; 

XIV - sugerir providéncias tendentes ã melhorias ou ao aper­

feiçoamento do servi~o. 

SEÇÃO -õ.I­

Das Proibições 

rt. 207 - Ao funcionirio é proibido: 

I - referir-se publicamente, de modo depreciativo, ã auto­

ridades constituídas a aos atos da administração, po­

dendo, todavia, em trabalho assinado, aprecii-lo dou­

trinariamente com o fito de colaboração e cooperação; 

II - retirar, sem prévia autorização da autoridade competen 

te, qualquer documento ou objeto da repartição; 

III - atender as pessoas, na repartição, para tratar de as-

l 

1 

1 
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sunto particular; 

IV - promover manifestaçio de apreço ou depreço, no recin­

to da repartiçio, ou tornar-se solidário com elas; 

V - valer-se de sua qualidade de funcionário, para obter 

proveito pessoal para si ou para os outros; 

VI - coagir ou aliciar subordinados, com objetivos de natu 

reza política ou partidária; 

VII - pleitear , como procurador intermediário, junto as re­

partições municipais, salvo quando se tratar de inte­

ressé de parentes, até segundo grau; 

VIII - incitar grev_es ou a elas aderir, ou praticar atos de 

sabotagem contra o serviço pfiblico;_ 

IX - receber de terceiros qualquer vantagem, por trabalhos 

realizados na repartiçio ou pela promessa de realizá­

los; 

X - empregar material do serviçp pfiblico em tarefa parti­

cular; 

XI - cometer a pessoa es,tranha à repartição fora dos casos 

previstos em lei, o desempenho de encargo que lhe com 

petir ou a seus subordinados; 

XII - exercer atividades particulares no horário de trabalho. 

CAPITULO -II-

Oa Responsabilidade 

SEÇÃO -I-

Das Disposições Gerais 

:t. 208 - O funcionário responderá civil, penal e administrativamen­

te, pelo exercício irregular de suas atribuições. 

:t. 209 - A responsabilidade civil decorrerá de conduta dolosa ou 

culposa, que importe em prejuízo para a Fazenda Municipal 

ou para terceiros. 

§ 10 - O funcionário s~rá obrigado a repor, de uma s6 vez, 

a importância dÓ prejuízo causado à Fazenda Munici 

pal, em virtude de alcance, desfalque, ou omissio -

em efetuar recolhimento ou entradas, nos prazos le­

gais. 

§ 20 - Nos demais casos, a indenizaçio de prejuízos causa­

dos à Fazenda Municipal poderá ser liquidado, median 

te desconto em folha, nunca excedente de 20% (vinte 

por cento) da remuneraçio, ~ falta de outros bens 

que respondam pela indenizaçio. 

§ 30 - Quando., o funcionário solicitar exoneraçao, a bando -

l 
1 
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nar o cargo ou for demitido, nio terá direito ao par­

celamento previsto no parágrafo segundo. 

§ 40 - Trtando-se de danos causados a terceiros, responderá 

o funcionário perante a Fazenda Municipal, em açio -

regressiva, proposta depois de transitar em julgado 

a decisio judicial que houver condenado a Fazenda ao 

ressarcimento dos prejuízos . 

. 210 - A responsabilidade penal será apurada nos termos da legi~ 

lação federal aplicivel . 

. 211 - A responsabilidade administrativa será apurada perante os 

sup~riores hierárquicos ao funcionário. 

Parágtafo Onico ·- A responsabilidade administrativa nao -

exime a funcionário da responsabilidade civil ou penal. 

SEÇÃO -II­

Das Penalidades 

. 212 - São penas: 

I - advertência; 

·II - repreensão; 

III - multa; 

IV - suspensao; 

V - demissio a bem do serviço público; 

VI - cassação ~a aposentadoria e da disponibilidade. 

, 213 - As penas previstas nos incisos II e IV serio sempre regi~ 

tradas no prontuário individual do funcionário. 
' 

214 - A anistia será averbada ã margem do registro da penalid,de. 

215 - As penas terio somente os efeitos declarados em lei. 

216 - Os efeitos das penas estabelecidas nesta lei sao: 

I - pena de multa, que corresponder~ a dias de vencimento, 

implicará também a perda desses dias, para efeito de -

antiguidade. 

II - pena de suspensio, que implicará: 

a) - a perda do ven~imento durante o período da suspen 

sao; 

b) - a perda, para efeito de a11tiguidade, de tantos 

dias quanto tenha durado a suspensão; 

c) - a indisponibilidade de promoção no semestre em 

que ocorrer a suspensao; 

~) - a interrupçio da contagem do prazo para licença -

prêmio; 

e) - a perda do direito ã licenaa para tratar de inte­

resse particular, até l (um) ano depois do térmi-

' .. 
·1 
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no da suspensio superior a 30 (trinta) dias; 

III - pena de demissão simples, que implicará: 

a) - a exclusão do funcionário do quadro do serviço 

público municipal; 
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b) - a impossibilidade do reingresso do demitido, an 

tes de decorrido 2 (dois) anos da aplicação da 

pena; 

IV - pena de demissão clas~ificad&, com a nota a bem do 

"serviço público", r, .. , implicará: 

a) - a exclusão do funcionário do serviço público mu 

nicipal; 

b) - a impossibilidade definitiva ao reingresso do -

demitido; 

c) - a cassaçao da aposentadoria e da disponibilida­

de implica o desligamento do funcionário do ser 

viço público, sem direito a vencimento. 

Art, 217 - O funcionário reincidente em multa ou suspensão 

ocupar o Último lugar na escala de antiguidade, 

to de promoção. 

passará a 

para efei 

Art. 218 -

,} 

Nio p6derá ser aplicada ao funcionário, pela 'mesma infra­

ção, mais de uma pena. 

Parágrafo Onico - A infração mais grave absorve as demais. 

Art. 219 - Na aplicação das penas, serio consideradas a natureza e a 

gravidade da infração, bem como os danos que dela provie-ij:'" 

rem para o serviço público Municipal: 

Art, 220 - A pena de advertência será aplicada verbalmente, nas infra· 

ç6es de natureza leve, visando sempre o aperfeiçoamento 

profissional do funcionário. 

Art. 221 - A pena de repreensão será aplicada por escrito, nos casos 

de reincidência em infração sujeita i,pena de advertência. 

Art. 222 - A pena de supensio, q~e nao excederá 90 (noventa) dias, se 

,,:• 
·!·~:-, 
~ ., ' ,1,•,., 
,f j. f 
dl' 
~. 1• 

•'./ 

l 
' 
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rã aplicada: 1
• 

I - atê 30 (trinta) dias, ao funcionário que, sem justa 

causa, deixar de se submeter a exame midico determina-

do por autoridade competente; 
II - nos casos de falta grave, ou reincidência ern infração 

sujeita à pena de reprensão. 

Parágrafo Onico - Havendo conveniência para o serviço, 

a pena de suspensão poderá ser convertida em multa de 

atê 50% (cinquenta por centd) do vencimento, ficando -

obrigado õ funcionãrio a permanecer em serviço, 

._.,.,, 
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~rt. 223 - A pena de demissão será aplicada nos casos de: 

I - crime contra a administração pública; 

II - abandono do cargo ou falta de assiduidade; 

III - incontinincia pública e embriaguiz habitual; 

IV - insubordinação grave em serviço; 
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V - ofensa física, em serviço, contra funcionário ou par­

ticular, salvo em legítima defesa; 

VI - aplicação irregular do dinheiro público; 

VII - lesão aos cofres públicos e dilapidacão do patrimônio 

municipal; 

VIII - revelação de segredo confiado em razao do cargo. 

§ lo - Considera-se abandono de cargo a ausincia ao servi-

ço, sem justa causa, por mais de 30 (trinta) dias • ·' 

consecutivos. 

§ 20 - Considera-se falta de assiduidade, para os fins de~ 

te artigo, a falta ao serviço, durante o período de 

12 (doze) meses por mais de 60 (sessenta) dias inin 

terruptos, sem justa causa. 

Art. 224 - O ato de demissão mencionará sempre a causa da ~enalidade 

e seu fundamento legal. 

Parágrafo ünico - Atendendo à gravidade de infração e com 

vistas aos efeitos previstos nesta lei, a pena de demissão 

poderá ser aplicada com a nota ''a bem do serviço público''. 

Art. 22~ - Será cassada a aposentadoria e a disponibilidade, se ficar 

provado que o inativo: 

I - obteve ilegalmente a aposentadoria; 

II - aceitou ilegalmente cargo ou função pública; 

III - aceitou representação de Estado estrangeiro sem privia 

autorização do Presidente da República. 

Parágrafo Onico - Será igualmente cassada a disponibilida­

de do funcionário qu~ não assumir no prazo legal, o exercí 

cio do cargo em que ~enha sido aproveitado. 

Art. 22G - Para efeito da graduação das penas, serão sempre considera 

das as circunstâncias em que a infração tiver sido acometi 

da, e as responsabilidades do cargo ocupado pelo infrator. 

§ 10 - Sio circunstâncias atenuantes, em especial: 

I ~ o bom desempenho anterior dos serviço profissio 

nais; 

II - a confissão espontânea da infração; 

III - a prestação de serviços considerados relevantes 

por lei; 

IV - a provocação injusta de superior hierárquico. 

1 
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§ 20 - são circunstâncias agravantes, em especial: 

I - a premeditação; 

II - a combinação com outras pessoas, para a pritica 

de falta; 
III - a acumulação de infração; 

IV - o fato de ser cometida durante o cumprimento de 

pena; 

V - a reincidéncia. 

§ JQ - oi-se a acumulação quando duas ou mais infrações -

são cometidas na mesma ocasião, ou quando uma é co 

metida antes de ter sido punida a anterior. 

§ 40 - oi-se a.reincidéncia quando a infração é cometida 

antes de decorrido um ano do término do cumprimen­

to da pena imposta por infração anterior. 

t. 227 - Prescreverão: 
I - em 2 (dois) anos, as faltas sujeitas a repreensao, mul 

ta ou suspensão; 

II - em 4 (quatro) anos, ,as faltas sujeitas a pena de demis 

são ou qualque_r de suas formas. 

§ lQ - O prazo prescricional começa a correr no dia em que 

a autoridade tomar conhecimento da infração. 

§ 20 - Interrompe-se a prescrição pela instauração de sin­

dicância ou processo administrativo. 

t. 228 - A aplicação das penas de adverténcia e repreensão é·de com 

peténcia dê toda autoridade administrativa, com relação a 

seus subordinados. 

t. 229 - São competentes ã aplicaçã6 das penas, sem prejuízo do dis 

posto no artigo anterior: 

I - o Prefeito ou Mesa da Câmara, nos casos de demissão 

cassação ou aposentadoria e da disponibilidade, multa 

e suspensão por mafs de 30 (trinta) dias. 

II - os secretirios ou ?iretores, nos demais casos de sus­

pensao. 

Parãgrafo Onico - Não pode ser delegada a competéncia para 

a aplicação de pena excetuado o disposto neste artigo. 

SEÇÃO -III-

Da pr;i.são Administrativa e da Suspensão Preventiva 

t. 230 - Compete ao Prefeito ou a Mesa da Câmara nos casos de alcan 

ceou omissão em efetuar as entradas nos prazos devido~ 

ordenar a prisão administrativa de qualquer responsivel 

por valores e dinheiro pertencente i Fa~enda Municipal ou 

que estejem sob a guarda deste. 

.1 
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§ 10 - O p~efeito ou Mesa da Câmara comunicará o fato ime 

diatamente à autoridade judicial, e providenciará 

no sentido de ser realizado, com urgincia, o pro­

cesso de tomada de contas. 

§ 20 - A prisão administrativa nao poderá exceder de 90 -

(noventa) dias. 

Art. 231 - O Prefeito ou Mesa da Cimara poderá determinar a suspensão 

preventiva do funcionirio, até 30 (trinta) dias, prorrogá-

veis por iguais prazo, se, fundamentadamente, houver neces 

sidade de seu afastamento para a apuração de falta a ele -

imputada. 

Art. 232 - O funcionirio terà direito: 

I - à contagem do tempo de serviço relativo ao período em 

que tenha estado preso administrativamente ou suspenso 

preventivamente, quando do processo nio resultar pena 

disciplinar, ou quando este.se limitar à repreensao; 

II - à contagem do período de afastamento que exceder o pra 

zo da suspensão disçiplinar aplicada; 

III - à contagem do período de prisão administrativa ou supe~ 

são privativa e ao pagamento da remuneração, quando não 

for provada sua responsabilidade. 

TI'l.'ULO -VI-

Da Sindicância e do Processo Administrativo 

CAP!'l.'ULO -I-

Da Sindicância 

\rt. 233 - A autoridade que tiver ciincia ou notícia de irregularidade 

no serviço pGblico, deverà determinar sua imediata apuraçáq 

através de sindicância. 

Parágrafo único - A autoridade que determinar instauração -

de sindicância fixará o prazo, nunca i.nferior a 30 (trinta) 

dias, para a conclusão, prorrogável até o máximo de 15 

(quinze) dias, à vista-de representação motivada do sindi­

cante. 

CAPITULO -II-

Do Processo Administrativo 

\rt. 234 - O processo administrativo seri instaurado pela autoridade 

competente,·para a apuração de ação ou omissão do funcioni 

rio, puníveis disciplinarmente. 

Parfigrafo Onico - Seri obrigatório o processo administrati 

vo, quando a falta imputada, por sua natureza, possa deter 

minar a pena de demissão, cassação da aposentadoria e da -

L ... 
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disponibilidade, assegura~a ao funcionirio ampla defesa. 

t. 235 - O processo será realizado por comissão de 3 (três) funcio 

nirios, de condiclo hierarquica igual ou superior ã do in 

diciado, designada pela autoridade competente. 

§ 10 - No ato de designação da comissão processRnte,um de 

seus membros seri incumbido de, como presidente 

i dirigir os trabalhos. 

§ 20 - O presidente da comissão designará um funcioná~io, 

que poderá ser um dos membros da comissão, para se 

cretariar seus trabalhos: 

:t. 236 - A autoridade proc~ssante, sempre que necessário, dedicará 

todó o tempo aos. trabalhos do processo, ficando os membros 

da comissão, em tal caso, dispensado dos services normais 

da repartição. 

ct. 237 - O prazo para a realização do processo administrativo sera 

de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, me 

diante autorização de quem tenha determinado a sua instau 

raçao. 

Parágrafo Onico - Em caso de mais de um indiciado o prazo 

previsto neste artigo será em dobro. 

CAP1'rULO -III-

Dos Atos e dos Termos Processuais 

rt. 238 - O processo administrativo seri iniciado pela citação do 

indiciado, tomando-se suas declarações e oferecendo-se a 

ele mi;,cr.tl\llrii'.da:de para acompanhar todas 'as fases do preces-

so. 

~t. 239 - A autoridade processante realizari para todas as diligên­

cias necessárias ao esclarecimento dos fatos, recorrendo, 

quando preciso for, a técnicos ou peritos. 

,rt. 24 O -As diligências I depoimentos de testemunhas e esclarecimen­

tos técnicos ou pericia-is serão reduzidos a termos nos au 

tos do processo. 

§ lll - Seri dispensado termo, no t'ocante a manifestação 

de técnico ou perito, se por este for elaborado 

laudo para ser juntado aos autos. 

S 20 - Os depoime11tos de testemunhas serão tomados em au­

diência na presença do indiciado ou de seu defen­

sor, regularmente citado. 

§ 30 - Quando a diligência requer sigilo, em prol do inte 

resse pfiblico, dela s6 será dada ciência ao fndi 

ciado ap6s realizada. 

nrt. 241 - Se as irregularidades apuradas no processo atlministrativo 

1 .. , 
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constituirem crime, a autoridade processante cncomin-

hará cêrtid5es das peçis necessárias ao orgia compe­

tente, para a instauração de inquérito policial. 

~rt. 242 - ~ autoridade processante assegurará ao indiciado todos os 

meios adequados i ampla defesa. 

§ rQ - O indiciado poderá constituir procurador para fazer 

sua defesa. 

§ 2Q - Em caso de revelia, a autoridade processante desig­

nará, de oficio, advogado ou funcionário, que se 

incumba da defesa do indiciado. 

\rt. 243 - Tomada as declarõç5es do indiciado, a ele será dado prazo 

de-5 (cinco) dias, com vista do processo na repartição, pa 

ra oferecer defesa prévia e requerer provas. 

Parágrafo Onico - Havendo 2 (dois) ou mais indiciados, o 

prazo será comum e de 10 (dez) dias, contados a partir das 

declaraç5es do filtimo deles. 

\rt. 244 - Encerrada a instrução do processo, a autoridade processan­

te abrirá vista dos au~os ao indiciado ou a seu defensor, 

dentro da repartição, para, no prazo de 8 (oito) 'dias 

apresentar suas raz5es finais de defesa, 

Parágrafo Onico - O prazo será comum e de 15 (quinze)dias, 

se forem 2 (dois) ou mais indiciados. 

\rt, 245 - Apresentada a defesa final ou não, após o decurso do pra­

zo, a comissão apreciará todos os elementos do processo 

apresentando relatório, no qual propDrá, justificadamente, 

a absolvição ou a punição do indiciado, indicando, neste -

' ,· 

caso, a pena cabível e seu rundamento legal. Ü-
Paráqrafo Onico - O relatório e todos os elementos dos au­

tos serao remetidos i autoridade que determinou a instaura 

ção do processo, dentro de 10 (dez) dias contados do térmi 

no do prazo para apresentação da defe"sa final. 
' 

\rt. 24G - A comissão ficará i disposição da autoridade competente, -

até a decisão final do processo, para prestar qualquer es­

clarecimento julgado necessário. 

\rt. 247 - Recebido os autos,a0autoridade competente apreciará as con 

clus5es da comissão, tomando as seguintes providências, no 

prazo de~ (cinco) dias: 

I - se discordar das conclus5es apresentadas, designará 

outra comissão ou autoridade, para examinar o processo 

e propor, em 5 (cinco) dias, o que entender cabível 

ratificando ou não as conclus5es; 
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II - se acolher as conclusões do relat6rio: 

a) - aplicará a pena proposta, ou absolverá ·O in­

diciado, se for competente; 

b) - remeterá o processo ao Prefeito ou Mesa·· da 

Câmara, com sua manifestação, para aplicação 

da pena, quando esta for de competência des­

sas autoridades: 

.. 248 - O Prefeito ou Mesa da Câmara deverã proferir a decisão no 

prazb de 10 (dez) dias, prorrogáveis por mais 5 (cinco) 

dias. 

§ 10 - Se o processo nao for decidido no prazo legal, o in 

diciado, se estiver afastado, reasumirá automatica­

mente o exercício do cargo, aguardando decisão. 

§ 20 - Nos casos de alcance ou malversação dos dinheiros 

pGblicos, apurados nos autos, o afastamento prolon­

gar-se-á atê a decisão final do processo. 

t. 249 - Da decisão final será admitida a revisão prevista nesta lei. 

t. 250 - O funcionário s6 poderá ~er exonerado a pedido, após a co~ 

clusão definitiva do processo administrativo a que estiver 

respondendo e desde que reconhecida sua inocência. 

t. 251 - A decisão definitiva, proferida em processo administrativo, 

só poderá ser alterada por Via de processo de revisão. 

CAP!'rULO -IV­

Da Revisão 

t. 252 - A qualquer tempo, poderá ser requerida'a revisão do proce~ 

so administrativo de que resultou pena, quando se aduzirem 

fatos o,u circunstâncias novas, suscetíveis de demonstrar a ~ 

inocência do funcionário. 

§ lo - A revisão s6 poderá ser requerida pelo funcionário 

punido. 

§ 20 - Tratando-se de fhlncionário falecido ou declarado 

ausente, por decisão judicial, a revisão poderá ser 

requerida por cônjuge, descendente, ascendente ou 

irmão. 

:t. 253 - Correrá o processo de revisão em apenso aos autos do pro­

cesso originário. 

§ 10 - Na inicial, o requerente poderá pedir a designação 

de dia e hora, para a inquirição das testemunhas 

que arrolar. 

§ 20 - O processo de revisão será realizado por comissão -

designada na forma do artigo 235 desta lei. 

' 
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Artigo 254 - As conclusões da comissão serao encaminhadas ao Pre­

feito ou Mesa da Câmara dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias, cabendo a essas autoridades decidir, dentro do -

prazo de 10 (dez) dias. 

Artig.o 255 - Julgada procedente a revisão, será-tornada sem efeito 

a penalidade imposta, restabelecendo-se todos os direi 

tos por ela atingidos. 

-TÍTULO-VIII-

DISPOSIÇÕES TRANSITôRnAS 

Artj3~ __ 2JJ - Os atuais servidores regidos pela Consolidação das Leis 

Trabalho e lotados na área administrativa da Prefeitura Municipal 

e que tenham adquirido estabilidade nos serviços por 

força do artigo 19 das Disposições Transitórias da 

Constituição Federal vigente, aplicar-se-á as normas 

deste Estatuto quanto as deveres e obrigações, penas 

disciplinares, bem como os direitos correlatos e ampa -

rados pela C.L.T. 

§ 19 - Para os servidores nao amparados pela estabili -

dade Constitucional, serão submetidos a concurso públi­

co de provas ou de provas e títulos, inscritos "ex-ofí­

cio11. 

§ 29 - O adicional a que se refere o artigo 189 será -

extendido aos sêrvidores concursados, após a estabili-

qualquér títRfg~oRºrg~f~grjurià~àS,~Haêpêfid~R1€1~tiàâsiâ~~e? 5 • 1º· 1 988 ª 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 257 - O dia 28 (vinte e oito) de outubro ·fica consagrado ao 

funcionário público deste Município, sendo declarado -

ponto facultativo nas repartições de trabalho. 

Artigo 258 Serão contados em dias corridos os prazos previstos 

nesta Lei, excluido o dia do começo e incluido o dia -

de vencimento, exceto se esse último coincidir com sá­

bado, domingo, feriado ou ponto facultativo, caso em -

que, será prorrogado para o dia útil subsequente. 

Artigo 259 - Ficam isentos de taxas e emolumentos os requerimentos, 

certidões e outros papéis que, na ordem administrati -

va, interessem ao servidor público municipal, ativo ou 

inativo, na defesa de seus direitos. 

Artigo 260 - Nenhum funcionário poderá ser transferido de ofício no . 1 

período eleitoral, conforme dispuser a Legislação Fede­

ral pertinente. 

Artigo 261 - Serão obrigatoriamente exonerados os ocupantes de car-

1os ou empregos não estãveis, para cujo provimento for 
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realizatlo concurso pÚblico, com claeéificação de candidatos aprova-
aos no mesmo cargo. 

Parágrafo tlnioo - As exonerações serão efetivadas no­
prazo máxiwode 30 (trinta) diae, ap6e a homologaçio do concurso, 

Artigo 262 - O Executivo e a Mesa da Câmara Municipal, 
dentro ao limite de suas competência~, expedirão oe atoe neceeeá 
rios à regulamentação de e ta Lei,. yisarn'!.o eua aplicação, 

Artigo 263 - Dentro do prazo de 30 (trinta) dias con­

tarloe a partir da vigência desta Lei, o Executivo Municipal, encam~ 

nhará ao Poder Legielativ~ local, Pró.jato de Lei, <1iepondo sobre o 
regime jurídico único doe servidores e seus respectivos planos de 

• ·1 \. 

carreira na forma preconizada no artigo 39 da Constituição Federal-
vigente. 

' Artigo 264 -· -Ficam assegurados aos eerviiloree munici -
pais tonoe oe direitos ·adquiridos _por- lei quanto aos vencimentos e 
vantagens dos cargos que ocupam, éepécià.lmente definidos nas -Leia 
número 1.201 1 de 29 de outubro de 1,985, e número 1,638, de 05 de 
março rle 1,991, desde que não conflitem com as normas constitucio -

. ' naie vigentes, 
, . ., V , 

Artigo 265 - Eeta Lei entrara em vigor na data rle sua-
- .·•,1.).,.,,j, , 

publicaçao, revogarlas ae rlieposiçoes ·em con·trario, espec'ialmente a 
' \1,, 

Lei -0Q, 1,215, de 03 de dezembro rle'l,985, 
Registre-se .e pulique-se. 

UCHOA, e de embr© de 1.993 

ENTURA MAZZI . . 
~~ICIPAL 

Registrada Ve';>Ublicada no registro de lei pró-
prio desta Secretário.,, a · a no, -.oca costume no mural desta Pre-

•• .\ ,' l 

feitura, na data supn. 

-Secretária-
.· L 
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